
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N.e 063/2017
PROCESSO LC n.e 089/2017
HOMOLOGADA 12/05/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
JUNTO A UBS - UNIDADE BASICA DE SAÚDE ALBINO EDVINO FRITZEN, NO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, COM RECURSOS PROVENIENTES DO lOAF -

INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

FORNECEDOR: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.664,00
ITEM 01

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
w^vw.patobragado.pr.gov.br

O

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N2 063/2017.

Processo Ljcitatório

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM

Objeto: Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das atividades
junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato Bragado, com recursos
provenientes do lOAF- Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 11 de maio de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14hl0min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Município de Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de abril de 2017.
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www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DECOMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA; Aquisiçâo de mobiliário para estruturação para estruturação a Assistência

Farmacêutica e aplicar ps recursos proveniente do lOAF- Incentivo à organização da Assistência

farmacêutica referente aos anos 2013 e 2014.

OBJETO; Pailets e banquetas

Solicitado Por: John Geferson Weber Nodari

Data da Solicitação; 10/02^017

Assinatura

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura,

Carimbo

Carimb

!SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

1Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possuí

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em /_

NF Recebida em /

( > Autorizado

Assinatura,

Carimbo

Assinatura,

Carimbo

£ ) Não Autorizado
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TERMO DE REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

*m) Obieto

Aquisição de mobiliário para aplicação dos recursos da iOAF- Incentivo à organização

da Assistência farmacêutica.

*f02) Motivação

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, com o intuito aplicar os recursos

proveniente do IOAF- Incentivo à organização da Assistência farmacêutica referente

aos anos 2013 e 2014.

Qtd Especificação Valor

Unitário

08 Pallet plástico vazado telescópico estática 2.600
kg: dinâmica I.OOOkg; vazado; empalhável /
telescópico tamanho: 120x100x13 cm cor preta

03

S
Banqueta Cromada Base Fixa e Assento
redondo giratório, estofado em tecido
impermeável. Altura 75 cm de altura (até o
assento,) com regulagem de altura
( pistão a gás).
Medidas: Altura/assento:750mm

Altura/total:980mm

Recursos: IOAF

Fonte 498

44.90.5200-5988- Equipamentos e material permanente.

*(04) Prazo, local e condições de entrega ou execucão
A entrega devera ser feita conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de

Pato Bragado, num prazo de 15 dias.

(05) Prazo e condições de garantia

Conforme suas especificações técnicas

*(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail
Os equipamentos serão recebidas e conferidas pelo setor de compras.

(07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor,
nos termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada



Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação de boa qualidade e
dentro dos prazos de validade.

(10) Qualificação técnica

*(11) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço por item

(12) Valores referenciais de mercado

Conforme anexo

(13) Resultados esperados

(14) Sanções

Ver Legislação pertinente.

(15) Condições gerais

Pato Bragado, 10 de fevereiro de 2017.

Johcr^eferson Web^ Nodari
Secretaíja de Saúde de Pato Bragado

JDhn Jefereon Waber Nodari
CPF:066.009.419^

SoGnlártQ Munic. de Saúde
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De acordo com a Lei Munldpa] n* 1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
M UNI C( PIO DE PATO BRAGADO - PR

KQUlffrÃ'-FÉRA;"9 DEfEVEREJRO DÉ20 Í7 ^ ~ASO:IV' .1 , •'i j..-EDÍuo m. i<nol2 Páifsl^
www.oatobrazado.Dr.eov.br

ISXOSÍS^Í-ODERfeXÈCini^
POaTABlA^yOgf^lieõgDEFEVfiRglRO.PEZOt?.;

DECRCTPÍI
DECfiÊTÕJí,

FEVEREIRO DE 201
í^09;íEfE^EtROÓE:25Í7

3ÍlKÓ9'bEÊEVEREIRObE'20Í^^

AVlSÓ'Df*£iaTf^O^?REGAÓ>RESENCIAL'N,?'SÍ2?ÍOl^
Atnr A^K'ir»'"nnrr/^t j^'iCnnc^&t« i í*í a'í\f''írt4•i''AVI50^DlLiatfeÃ0?PREGA0>)^NCIAL'W
AVISO DBLI 2pRKAO>AÊENCIÂÍ^OISTtô DE PREÇW

ATOS DO PODER EXECUTIVO

i^Pg-Ol

OPrefeito doMunldplo dePatoBragado, Estado doParaná, nou$odesuasstrfbuIçOes legais, e com^se no
disposte no artigo 74, Inciso II,aliena *a*, da LeiOrgânica do Munldplo, RESOLVE
Art 1* Nomear a servidora Sbnone Stein TornquIsV matricula fundonal n.* 45S6/1-1, portadora do RGns
6.085.282-0 e do CPF n.B 030.711,799-52, ocupante da vaga de Emprego Público de Auxiliar de Enfermagem,
para exercer as funçdes do Cargo de Provimento em ComIssSode Coordenador de Aten;3o Básica, Símbolo
CC-03, com Lotação na Secretaria Municipal Saúde, a contar desta data.
Ait 2.V Durante o Período em que estiver nomeado para o Cargo descrito no artigo anterior, ficará afastado
sem remuneração das funçOes relativas ao seu cargo efetivo de Emprego Público.
Art.3.B Revogam-se asdIsposIçSesem contrária.

Registre-se e PubUqiie-se.
Gabinete do Prefeito do Munldplo de Pato Brsgado, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2017.

LeomarRohden

Prefeito do Munldplo

o Prefeito do Munidpb de Pato Brigado, Estado do Paraná, no uso das atrIbuIçSes legais que lhe sSo
conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.a 551/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.>
006/2017 em anexo, R E S O L V E
Art 1( Autorizar a concessSo de 02 (duas) diárias ao senridor Luís Alberto Beuren, ocupante do Cargo de
Provimento Efetivo de Agente Operacional, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento è
Cidade de Curitiba • PR, no periodo compreendido entre os dias 09 à 11 de fevereiro de 2017, para buscar
Munidpe Pato Bragadense que estava em tratamento de saúde, na Capital do Estado do Paraná.
Art 2> Revogam-se as disposições em contrário.

fíegistre-se e Publlque-se.
Gabirkete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Municfpto

StÍMULA: Dispõe sobrea aberturade Crédito AdidonalSuplementarnoOrçamento do Exercido de 2017e dá
outras providências
O Oiefe do Poder Executivode Pato Bragado, Estada do Paraná, no uso de suas atribuiçfies legais,e
considerando o disposto no Ait. 10 e seu § lí da Lei n». 1.SS4, de 14 de dezembro de 2016 - Lei
Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 (LeiOrçamentária Anual)que permite o Chefe do Poder Executivoa
abertura de crédito adidonal suplementar, visando o reforço de dotaçSoeacrIaçSo de fonte de recursos;
considerando ainda que, nos termos dos Incisos I e II, do § 29, do Art. 10 da Lei n^. 1.5S4, de 14 de dezembro
de 2016-Lei Orçamentária—Exercido Financeiro 2017 os valores suplementados com recursos do superávit,
do excesso ou provável excesso de arrecadaçSo do exeitido corrente nSo oneram o limite do 'caput* do Art
10, da Lei n*. U54, de 14 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Excrddo Financeiro 2017 (Lei
Orçamentária Anual).
considerando o disposto no Art 46, S 2*, Indso I, da Lein^. 1538, de 14 de Julho de 2016 - Leide Diretrizes
Orçamentárias/2017 que permite a aheraçSo da modalidade de aplicaç3o de recursos;
considerando que os recursos destinados a diárias na açSo 2.043-Assist4ncia Farmacêutica seráoexecutados
pelo prdprlo Município; D E C R E T A
Art l>Adespesa4277—Diárias—Ovii, fonte 505—Royaltles, da Aç3o 2.043—Assistência Farmacêutica passa
da modalidade de aplicação 72—consórcios públicos para a modalidade de apUcaçSo90-aplicação direta.
Art 2B Fica aberto um crédito adidonal suplementar (unto ao Orçamento do Exercício de 2017, na
Importânciade R$ 31.318,50 (trinta e um mil reais e trezentos e dezoito reais e cinqüenta centavos],
obedecendo à seguinte classificação:
OrOOO-EXECLmVO MUNIQPAL

0Z.OO9-FundoMunlcIpaldeSaúde *
10.303.1450.2.043-AssIsténda Farmacêutica

3330J44>0 - 5986-DlárIat '
ronte:49S-Atenção Básica-....— R$ 2.017,00
44^0^2.00- 5987- EquipamentoseMaterial Permanente *
Fonte: 497 -Vigilância Sanitária RS24.000,00
44.90J2ÍKI -5988 - Equipamentos e Material Permanente
Fonta:498-Asslstêncla Farmacêutica—.™ _________.RS 5.301,50

TOTAL...-"...-.-. R$3UIB,50
Art 3> Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art 3*, de acordo com o Art. 43 da Lei
Federal n.B4,320, de 17 de março de 1964, são os provenientes de superivltfinancelro apurado em balanço
patrimonial do exercido anterior, nas fontes;
Í-49S-Atenção Básica RS 2.017,00;
ii -497 - Vigrância Sanitária RS24.000,00;
iil -498 -Assistênda Farmacêutica - - RS 5301,50;
TOTAL-..-...—..-- R$3L)18,50
Art 4* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Munldplo de Pato Bragado, EstadodoParaná, em 09 de fevereiro de 2017.

yry t Leomar Rohden
/ I PrefeItodoMunlcf|iIo

SÚMUIA: DISPOE SOBRE a revogação OE PROCESSO DE UOTAÇXO.'
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe sSo
atribuídas, e considerando a orientação do Departamento Jurídico, resolve e D E C R E T A
Art 1* Fica Revogado o Processo de Udtação n.e 019/2017 - Modalidade Pregão Presencial n.* 011/2017.
que tem comoObjetoa 'Contratação de empresa para executar Apresentado Artísticadas duplas/bandas, na
comemoração do aniversáriode emancipaçSopoiitlco-adminlstratlva do munidpio de Pato Bragado,Estado
do Paraná, nos dias 17 a 19 de março de 2017*.
Ait 2* Pelo presente ato ficam Intimados os Interessados, da declsilo estabelecida no artigo anterior.
Art 3* A revogação do Processo de que trata o artigo procedentu, desobriga o Munidpio a Indenização de
qualquerespécle.
Art 4S Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Regístn-se e PvbUtiat-st.
<ãablnete do Prefeito do Munidpio de Pato Bragado, Estado do Parjná, em09de fevereiro de 2017.

LeomarRohden

Prefeito do Municfplo

SÚMULA: DlípSe sobre aabertura deDédito AdlcIonaíSuplementar no Orçamento doExercício de2017 edá
outras providências
O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no Art 10 e seu § 1* da Lei n*. 1.SS4, de 14 de dezembro de 2016 - Lei
Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 (LeiOrçamentária Anual] que permite o Chefe do Poder ExeaitKroa
abertura de crédito adicional suplementar, visando o reforço de dotaçãoe a criação de fonte de recursos;
DECRETA

Alt 1> Fica aberto um crédito adidonal suplementar Junto so Orçamento do Exercido de 2016, na
importânciade R$10.000,00(dezmilreais),obedecendo à segulnta ciassITicação;
024)00- EXECUTIVO MUNIQPAL

02.009-FUNDO MUNiaPALOESAÚDE
10303.1450.2.047 - Manuten^o do Censo rdo Intergestores - Paraná Saúde
3J.7232.00« 4292-Materlat,Ben ou Serviço para Distribuição Gratuita
Art 2>Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adidonal Suplementar aberto no Art. 1*, de acordo
com o Art. 43, da LeiFederal n<.4320, de 17 de março de 1964, sSo provenientes anuIaçSo pardal das
seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECI^VO MUNIOPAL

02.009''FUNDOMUNiaPALDE5AÚOE
10303.1450.2.047-Manuten(ãodo ConsordolntergeRoret-P»'aná Saúde
33.71.70.00 • 4290 -Rateio peta PartidpaçSo em Consórcio Público
Fonte: SOS - Rovaltles — _..RS10.000,00
Art 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.

LeomarRohden

Prefrito do Municfplo

Regime de Compra: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Contratação de emprasa para fornecimento de materiais e mão de obra conforme relacionamos
abaixo:

LOTE 01 - Reformada rede de iluminaçãopublicano prolongamento da AvenidaContinental,no trecho que
compreende Centro Pollesportlvo Cristalaté o Parque de ExposiçõesBragadense;
LOTE 02—Instalação de um padrão novojunto ao Poço Artesiano M LinhaFlor do SertSo;
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShOOmIn do dia 23 de fevereiro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Públka as 09hl0mln horas do mesmo dia, nas dependêndas da sala de
reuniões da Prefeitura do Munidpio de Pato Bragado, sito na Avenida WDIy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital: O edital estará disponível aos Interessados pari dovrnioad no site do munldplo:
www.DatobraBado.Df.gov.bfna aba 'Udtaçíes- UdtaçSes abertas'.
Pato Bragado-PR, aos sete dias do mês de fevereiro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munldplo

Regime deContratado: Menor Preço PorLOTE
Objeto; Contratação de empresa para executar Apresentação Arthtica das duplas/bandas, na comemoração
do aniversário de emancipação político- administrativa do município de Pato Bragado, Estado do Paraná, nos
dias 17 a 19 de março de 2017, conforme abaixo realadonamos;
Lote 01 • sexta-feira, dia 17 de março de 2017.

Lote 02-Sabado, dia 18 de março de 2017.
*BANDA DE ROOf. 'DUPLA DOUGLAS & ANA PAULA*E 'JOÃO BOSCO EVlNfOUS*.

Lote 03-Domingo dia 19 de março de 2017.
*flArrACA*

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00mln do dia 23 de fevereiro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Públicaas 14hl0mln do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões da
Prefeitura do Municípiode Pato Bragado, sito na Avenida WlllyBarth, 288S, Centro, Pato Bragado- PR.
Edital: O editai estará disponível aos interessados par> download no site do munidpio:
www.Datobragado.Df.gov.brna aba 'Lldtações - LlcitaçSesabertas*.
Pato Bragado —PR,aos nove dias do mês de fevereiro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munldplo

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Futura e eventual aquisição de equipamentos para utlilzaçlo Junto âs bombas de agua instaladas nos
Poços Artesianos de Propriedade do Munldplo de Pato Bragado -PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00m1n do dia 24 de fevereiro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09hl0mln horas do nesmo dia, nas dependências da saia de

, Diárb Ofid^ Assinado ElRronicamente ccn Certificado PadrSoICP-Brasil e
'.Prttocoladò ccn Cstnbode TempoSCTde ocerdo csmaMedIda Prwliãrlav
'220l}-3'doArllCI>de».0E.ÓÍd«ICP-erasll.>- . '

'APrefeitura daMunicípio dePsto Bragado dagamtia daBUtentlcldode deite doonert^ desde que.
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DeacordocomaLeiMunicipaln^ 1232 de 13 de DeteiDbrode2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICí PIO DE PATO BRAGADO - PR

PP1ERE1R0 BE;2Q17lH

reunISesda Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida WiDyBsrth, 2S85, Centro, PatoBragado
-PR.

Editsl: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município:
www.DatobraBado.pr.gev.br na aba lidta^et- UcltaçSesabertat*.
Pato Bragado-PR, aos oito dias do mêsde fevereiro de 2017.

leomarRohden

Prefeito do Município

Obleto: locarão de diversos equipamentos de sonorizarão para serem utitiiados Junto às atividades a serem
desenvolvidas pelas Secretarias Municipais e demais festividades do Município.
Em atendo às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Comissão Permanente
de UcitaçSes, e autoriza a Secretaria de Admlnlstra;ao a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratafão da empresa MAIKON RODRIGUES - ME,ao valor global final de R$191.000,00 (cerrto e noventa
e um mil reais), para entrega do objeto previsto no Edital de UcitaçSo, nos termos do Parecer Jurídico
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Ucitatórioem pauta.
Pato Bragado - PR,em 09 de fevereiro de 2017.

leomarRohden

Prefeito do Munldpio

www.patobragado.Pf.gov-br

I. .Diário Of!^^nado Ele&onicsmefite com Céitficsdo PadrSo ICP-Brssl! e
! Protocolai corh Cailmbo detempo SCT deeeordo core «Medida Provisâtia
' 220l>-2doArt.'ÍWt«JeM.!K.01dalCP-6nBiLf.

' APrefeitura do Mjnicípio de garwtia áa sutentiàc^e ikstí dooxnento,desds que
visutiiiado ArBkfés doàse;
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WEBER CIA LTDA ME
CNPJ 13904808000145

RUA GUAIRA 2744

Pato Bragado
FONE 32821171

Solicitante: SECRETARIA DE SAÚDE DE PATO BRAGADO.

01 banqueta alta com pistao assento anatômico, base redonda em metal

01 banqueta alta com pistao assento anatômico, base
redonda em metal

PATO BRAGADO, 06/03/2016.

189,00

WEBER & CIA LTDA



pallets de plástico - Pesquisa Google https://www.google.com.br/#q=pallets+de+plastico&tbm=shop

1 de 3

Google pallets de plástico Fazer login

Seu local: Toledo - PR

Mostrar apenas

Itens novos

Preço

Até RS25

R$25-R$70

R$70-RS150

Acima de R$150

RS I ' até

R$i "ir

Categoria

Plataformas de

carga e palieis

Vendedor

Impallets

Mercado Livre -

Impallets

Mercado Livre -

Intec Equipamentos

Mercado Livre -

Rotadopet

NowaK

Mais

Todas Imagens Maps Shopping Mais

Classificar Padrão

Pallet de Plástico 1210-3 Preto

/R$2oTÍ23eNov^aK
Palete de Plástico cor Preto

Pallet de Plástico 1210-6 Preto

^R$208,47-dèNowaK
Palete de Plástico cor Preto

Configurações

Visualizar: Lista • Minha lista (0)

Os links de comerciantes sSo patrocinados

Pallet de Plástico 1210-3 Branco

R$251,17 de NowaK

Palete de Plástico cor Branco

Pallet de Plástico 1210 Multi Preto

R$109,62 de NowaK

Palete de Plástico cor Prelo

Palete de Plástico Modular 25x50x2,5cm - Azul

R$6,79 de Impallets

Composto por 01 und do Palete de Plástico Modular Azul Medidas por und 25x50X2,SCM Camaras frias,
Academias, Pisos para transito de pessoas ...

Pallet Plástico 1. 00 X 1. 20 X 15

R$59,99 de Mercado Livre - Elish Sustentabllidade

Palletde plástico (novo) usados 1 vez somenteMedidas: 1,00 x 1,20x 15 4 entradas para paleteiras ou
empilhadelrasCapacidade: 2000kg Entregamos...

Palete / Pallets / Pisos E Estrados Em Plástico

R$4,38 de Mercado Livre - Rotadopet

' Palete / Pallets/ PisosE Estrados Em PlásticoEstrados e Paletesde PlásticoSoluções paraLogística e
Armazenamento PRODUTO NOVO Medidas de ...

Palete de Plástico 25x50x2,5cm - Preto

R$5,99 de Impallets

Composto por 01 unidade de Palete de Plástico Preto Medidas por und 25x50X2,5CM Camaras frias.
Academias, Pisos para transito de pessoas...

Palete de Plástico Modular 25x50x5,0cm - Preto

R$9,99 de Impallets

Composto por 01 unidade do Palete de Plástico Modular na cor preta Medidas por und 25x50X5,OCM
Camaras frías. Academias, Pisos para transito de ...

Pallet de Plástico 1210-3 Branco-virgem
R$392,20 de NowaK

Palete de Plástico cor Branco Virgem para Alimentos e Farmacêuticos

Pallet / Palete / Pisos Estrados Em Plástico Com (5cm Alt.)
R$8,50 de Mercado Livre • Impallets

IMPALLETS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA IMPALLETSEstrados e Paletós de PlásticoSoluções para

20/04/2017 15:00



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

-Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 17/04/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6064 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103031450 Saúde

2072000 PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

4.4.90.52.42.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL

498 Assistência Farmacêutica

Saldos de 01/04/2017 até 17/04/2017

Empenhado no Período.... = 0 00

Liquidado no Período.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Período. = 0 00

Liquidado até o Período. = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado 0 00

A Pagar não Processado.. = c 00

Total a Pagar - 0 00

Despesa Principal: 5988

Folha: • ^



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 17/04/2017

Unidade Gestora: PE^FEITÜRA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5988 Crédito Especial 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103031450 Saúde

2072000 PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPXA

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4 98 Assistência Farmacêutica

Saldos de 01/04/2017 até 17/04/2017

Crédito Especial = 5.301 50

Crédito Suplementar = 0 00

Redução Orçamentária.... = 0 00

Empenhado no Período.... = 0 00

Liquidado no Período.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Período. = 0 00

Liquidado até o Período. - 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar nâo Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

Saldo Bloqueado = 0 00

Saldo Reservado = 0 00

Saldo Disponível = 5.301 50

Folha:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de abril de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da Aquisição de mobiliário (pallef de plástico e banqueta cromada) para manutenção das
atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato Bragado,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450207200 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

4.4.90.52.42 - 6064 - Mobiliário em Geral - Fonte 498

TTÍl^trRente

JON AL DERROHDEN

SECRE ARO NICIPAL DE FINANÇAS

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvsrw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A

PARECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 063/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada], para o

Centro de Saúde com recursos provenientes do lOAF - Incentivo à Organização da Assistência
Farmacêutica, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.
PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido com base em três orçamentos, sendo que esta procuradora não tem condições de
analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado cabendo tal
atribuição ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,20 de abril de 20^

ãa S. Luft
i^/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de abril de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para; Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada)
para manutenção das atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município
de Pato Bragado, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo llcitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

LEOi mR ROHDEN

to Municipa

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-055
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 063/2017

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
14hl0min do dia 11/05/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão
para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão,
na forma Presencial n.^ 063/2017, do tipo menor preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus
anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015.

aue prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 11/05/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão pouco
ingresso de novos documentos, alheíros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos
licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1 Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das atividades junto a
UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato Bragado, com recursos
provenientes do lOAF - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica, nas quantidades e condições
descritas no Termo de referência deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Crecfenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando foro caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; ^
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3. DOS PARTICIPANTES

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de empresas cuja
atividade não seja compatível com o objeto solicitado.
3.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de:

a) empresas que não atenderem às condições deste edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Pato Bragado;
c) empresas que possuem em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do Executivo Municipal ou Secretários Municipais.
d) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
e) empresas que não sejam detentoras da concessão do fabricante para comercializar o objeto deste
procedimento.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 11 de maio de 2017, às
14hl0min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de

Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e /ou
documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes presentes,

até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser emitidos
em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a

etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s} que tiver(em)

apresentado a{s) melhores proposta(s); ^
4.3.8 Recebimento de eventual{is) recurso{s); e

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 063/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOMIN

ENVELOPE N.301'"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL W.e 063/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOMIN

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital, e
deverá:

6.1. Ser elaborada em papei timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que
dificultem sua análise;

6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para contato;
6.3. Conter identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da marca e
estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta licitação,
com no máximo 02 (duas) casas decimais. Identificar o valor unitário e global de cada item, Valor Global da
proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de lances
verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do
objeto da presente licitação.

6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

0
7 - DO PREÇO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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7.1 o preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 01 (um) ano a contar da data da
assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com pedido
devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos que efetivamente comprovem
a necessidade do reajuste, expresso em reais, observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração.
7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cuios valores totais por ITEM são os

constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. O Teto Máximo Global desta Licitação, é de R$

2.617.00 ídois mil seiscentos e dezessete reais).

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE IVIICROEIVIPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% {cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns. 8.666, de 21 de junho
de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de Enquadramento
devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 8.3,
deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de credenciamento,
devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada),
fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega dos materiais será em parcela única. Uma vez solicitados, estes deverão ser entregues em até
20 (vinte) dias, diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Saúde, sem custo
adicional de frete.

9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 04 (quatro) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA
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10. 1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Esportes e Lazer.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450207200 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

4.4.90.52.42 - 6064- Mobiliário em Geral - Fonte 498

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por

tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para autenticação
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a
fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR, em
plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos os
documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;
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11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos Municipais),
do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v\/ww.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar
da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período de
90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 7^, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 (um)
dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os
autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para
todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
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decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

14- DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo

deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a
outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao
processo administrativo.
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15 • DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS
ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será
devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a abertura
dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n.s 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens

5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia,
seu representante legal procedera devida identificação.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 {PROPOSTA DE PREÇOS)

16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro

deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo,
10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lancesverbais è sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da
ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus
Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação^ o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação

de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibiiidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o
Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho fundamentado,
que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta da
proponente classificada na seqüência.

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação
da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios da
proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas "pela própria proponente ou na

proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente

declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia
seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
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preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário mencionados
no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões,

assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência do
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente poderá

ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20- DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferira decisão, procederá à adjudicação
do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período

ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde
que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; e
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20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato
Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso Xll, ambos da
Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da
cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de
Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na
hipótese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.
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23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;
23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, Iniciando-se pela mais branda e
culminando na mais severa.

A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada ao
fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.
As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data
de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das
quantias porventura devidas ao contratado.

DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do Contrato.

A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 - FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado- PR, aos vinte dias do mês de abril/íg 2017.

Sl^L

1AR ROHDEN.

Preféijto do Municípi o
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TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial n.s 063/2017

1. Do Objeto:

O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para
manutenção das atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de
Pato Bragado, com recursos provenientes do lOAF- Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica, nas
quantidades e características mínimas conforme descritas no quadro abaixo:

ITEM QUANT MED. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT.

01

08

Unid.

Pallet plástico vazado telescópico, estática
2.600 kg, dinâmica l.OOOkg, vazado,
empilhável / telescópico, tamanho
120xl00xl3cm, na cor preta, confeccionado

em Polietilenç de Alta_Densidade ou PP.
Polipropileriq 209,00

02

05

Unid.

Banqueta cromada base fixa e assento
redondo giratório, estofado em tecido
impermeável, altura de 70cm (ate o
assento), comregulagem de altura (pistão a
gás)
Medidas: altura/assento 750mm
Altura/total 980mm 189,00

A entrega dos materiais será efetuada em parcela única. Uma vez solicitados, estes deverão ser

entregues em até 20 (vinte) dias, diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de
SAÚDE, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 04 (quatro) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

Os materiais/mobiliarios a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
O pagamento será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados
ao tremo de aceitação da Secretaria de Saúde.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro

Sr. RG

residente na

Cidade de Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG

CPF/MF_ residente na

n5 Bairro Cidade de Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso,
e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO 11

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Inscrita no CNPJ n.s

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

, portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

. MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2

por intermédio de seu representante legai, o Sr.(a)
Identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 76 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s por Intermédio de

seu representante legal, o Sr.{a)
n.2 , emitido pela SSP/ e do CPF n.2

, portador(a) do documento de Identidade RG

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII,
do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE fLei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n2.

, por intermédio de seu representante legal, o(a} Sr.{a.)
portador{a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da LeiComplementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 39 da
LeiComplementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por Intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 ,
emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2017.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Dedarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razdo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local) de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 063/2017, conforme
relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto com marca Valor Unitário do

Item (RS)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega
do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017

ANEXO iX

MINUTA DO CONTRATO NS

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADÒ e a empresa
; nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR
e do CPF n® xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.s 919, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade n2 e do CPF/MF n® , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidorasdos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das atividades junto a UBS
- Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato Bragado, com recursos provenientes
do lOAF - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica, nas quantidades e características mínimas
conforme descritas no quadro abaixo:

Item Quantidade Produto Valor Unitário

(RS)

Prazo de entrega: Em parcela única, em até 20 (vinte) dias após a solicitação.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ /2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Saúde
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) Aliberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade Fiscal,
demonstrandosituação regular da Empresa no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento deverá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450207200 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

4.4,90.52.42 - 6064 - Mobiliário em Geral - Fonte 498

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações
contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega
do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre
o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) suspensão do direito de
participarem licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios dá Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguaise rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

município DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

A^XOI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Munícípío de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 063/2017

A empresa , ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, com sede e
foro na Rua Maringá, n.° 2708, Sala 1, na cidade de Toledo, Estado Paraná, inscrita
no CNPJ/MF sob n.° 07.692.301/0001-72, com Inscrição Estadual sob n°
903.560.15-00 e inscrição Municipal sob n° 252689, neste ato representada por
Leila Cristina Bessegatto, Sócia Administradora, portador da Cédula de Identidade
n.° 7.282.66 1-2,expedida pelo SSP/PR, e do CPF/MF sob n.° 035.653.479-02,
residente na Rua Maringá, n° 2708, na cidade de Toledo, Estado Paraná que pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu PROCURADOR, o Senhor
DALIR MIGUEL PHILIPPSEN, portador da Cédula de Identidade n° 5.171.595-
0, expedida pelo SSP/PR, e do CPF sob n.° 717.846.599-91, Representante Legal,
residente na Rua Maringá, n.° 2708, na cidade de Toledo, Estado Paraná, a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n®
063/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

F07.692.301 /0001 -72~1
ATHENAS ARTlGOÍí ESPORTIVOS

LTDA

, RUA MARINGÁ, 2708 •SA^ I
1 CEP" 85903-620 -TOLEDO PR- —J

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

LEILA CRISTINA BESSEGATTO

SÓCIA ADMINISTRATIVA
RG 7.282.661-2 / CPF 035.653.479-02

CNPJ; 07.692.301/0001-72-lE; 90356015-00 - ALVARÁ: 252689
Rua Mai-iiigi 270S ^Saia 01 - Jardim USalle - Toledo - Pr - Fone: (45) 3378-3186 - Cep; 85.903-620

Email; a(hcnas_esportes@hotiual1.cojii
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.Fòne:(45)'32íi2-Í9b>^£;..,
Rua Álmiranlb'Barroso,'225á'i Cx; Pos{aí '̂'439>^

.., JT0LÉD0'-.PARANA'"" '"
rJOÃO ANTONIO^GRANDE NETO

OF1CIAUDESIGNADÒ;-.CPF544;068'.6'29W
NELSIFINGER

ESCREVENTE-=CPI:524;789:98'9-d4'
, , DÀClb ANtONIÓ.PRÀbÁ^

ESCReVENTE'-.ePF 512:860.419-53
ROSIMERI FORNARÚ

ESCREVENTE - CPF 553.866;369-87
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Repübliea federativa do Brajil

; JmoMpm'
^(3^45) â'262-1.902

e>^P-OSTAL'43?

^^ ^três idías, do mês "dè abril ,ào ano de ,dois::mil.ectrezeí. Í!Q3/O4720'l3J fíâfá •
Cidadé e Gomaica^de Me^b, Estado dò Paraná, iiesfe Serviço ,3^otaria^^^

sédéJià-Ruaí^àíingá^^í^ !
neste lato' répíeseritádà nos termos; .dei sèu-Gontrato-Socia^

do. Paraná' sob: o 4.12055a775-:4,. em^^datai de '
11/Írl'/20.0,5j e -stiás' alteraçoeSi: sendo a ultima dèlas:'íí^^èírí^ftífí>' Àitiárapart.íPo«^^

PRpGUtógÃO PÜBLIGA QpB FAZ: .ATHEiy;ÀS
AKTiGOs EsmmiyOS %rm é
MIGUEL PHILIPPSEN, conforme segue:;-

S.A í ,B A -quaiítos' este^Públi^çpíIhsl^i^eri^^ í3è^.'Éifó'cúyáçãiGí
lò riÍ6S dè ahríl do ann Hf» rl/SicTnil O'tT-oToL 7ríf3

ma eppia arquivada: nestas Notas no livro 007 de- Contra:to Social, às fls 126 pòf ;süa
administfadQra.LElLA CRISTINA BESSEGATTO brasileira, casada nos rérmos dó, AsBento!
d^ .Qag^éntd- .layrãclo no CRC de^ ToIedorPR, livro :B-054v folh^ 0.25, termo '015224' .em'

•27/OÍ^2Õ0^, •Empresaria, portadora ,dá Cédula de Identidade n®'7;282:;66'lr2/S$H®
GPK/MF.sobin® tóSiesS^^árO^iTésidé edomiciíkda na Rua Maring^.27Ò8, Jardihi:I.áSKJle' '
Toledo^R; reconhecida. íçomí); £1 pépna í^r :m:íni/Tàbèíkò ^eriestã^sübswevoT atm^^ !
.documentos que/me fòram apresentados, do que :dò,ü.fé; :É ,áí, p,èíãiÒmo%àhlè,, íne íòi ídfio qpe
nomeià.e constitui seu bastante procurador:- DÀLIR MfíÍTEL.pMÍIifPPSF^^^ hr^^cíi^rn. V.oaijiA.
;n:òsiténnÒs dò Assento de Casamento lavrado no ÇRC de; Tóledo-PR,, livro -Br054, fòlKas Ô25y,
termo 015224 em. 27/0Í172005;, Empresário, portador da. .Cédula, de Identidade
5.i;^>595;^/SSP/P^iriscri GPF/MF sob n° 7l7J4fe59?^Í, fe^ífente^e domiciüado: ria Úüa
.M^.ngá»^G^^ ToIedo-^R:-j ao qual corfere:; ^plosi:.|geráis^e;ãliiriit"ados^;^^

tn<liv;iduaiitiéntè,,representar: eãdminisfr m?>vÍmentaí;,ííqWl^
•encenar contas, cíírrèntes; :]B:ãiícáríás- jüíítò' aí) :^BANGO" BO TÍI^SIL &SÍXÍ- '
ECONÔMICA FÈDERAÍi, HSBC BÀNK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLQ BÀRGÕ
BRADESCO S/A; BANCO ITAÚ UNIBANGO S/A; SIG0OB - SISTÉ® 0ÁS^
ÇGpPERÀTiyAS DE CRÉDITO INTEGRANTES: DO BANCOOB; GOOPERàTÍVÀ DÈ
CREDITO D!3E LIVRE ADMISSÃO DO OESTE - SICREDI OESTE; BANGO
SANTANDER BRASIL COM .AGÊNCIAS ÉM TQtEDO-PARANÁ^ podendo para

movimentar cpmas: bancária-çíjm cjártão" :èletr6Meò;/át]:â^^^^ ^
senha,:;eletrô'riica; rerniUi:^ 'fetídôsS.a^ 'assinár;;,,déscôrifaf--é

;CWcioriâr/enipènIiáf-cheques; .solicitar saldos e extratps de'PQritasJ íaZex '̂depósitos e.rètitá^as;
•efetiJàr sàqües;.rêqüi e retirar talões .de.cheques; retirar cartões; cadastrar senh^ eíètrônícàs-
.bloquear, edesbloquear cartões; 'assinar contratos de Internet e Gall Gentre;:;em.itír D©G;'s
•.cpritratar pperãç;des de êmpréstimps,.financiamentos, arrendamento mercantil, repasse de.recursps'
do-BNDES eprestação, de serviços;'emitir, endossaíijaceitar, sacar, avalizar .ccaucipnar/empenhar
iduplicat^-,.assinarb^^^^^ fiduciária^ e termo dé;adesão .a fundos^ efetuaraplicaçoes

folha e fPrhécê:ÜPres; Téqúèrèry, alegar^ e assinar ••.p: :queí For'
necessário,;] representar a firma. Outorgantè èm .qUaiâqüér repãrti'ç^ ém^gérál-^mclusive :

Trabamp; requerendo, :alégáiiàô:'é .àssinándõ ó.güè-prècisof for; •
ainda para admitir e demitir funcionários; .comprar e vénfe mèrcadoríáV -ém :

;fimía, òütorgarite;; receber^ passar recibos ed^ quitações; constituir^ãdVbgadõ&^bütOTgándo-lf
líSf fcláüsülás "Ad-J^ditia!'. "Extra" e "Ád-Ne^otia": satisfázér- todn^ à

Cuiilíiiua [id Pâgirra72~

V.



Répupça f ecleritiya do

TABELltíNATO
;Fone:;(45) 3252-1902

RuaAlmirante Barroso. 2258- Cx. Postal,-^39
TOLEDO -PARANÁ

JOAO ANTONIO.GRANDE NETO
OFICIAL DESIGNADO - CPF 544.068;629-d0

NELSI FINGER
ESCREVENTE - CPF 524:789'.989tÓ4

DACIOANTONIÒPRADA
ESCREVENTE.- CPF 512.860;4l9-53

ROSIMER] FORNARI

ESCREVÉNTE>CPR553.866';369^7

•Livro N®.
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Folhas"N°-

fexigênçiasTp^^^^^ cpncoaências, pregões^ poÜèndò\eriffeg^\dGCumentpsi;a"s^ -
pròtbcõroSi discutir preços, .prazos, forma de pagamento- pagar taxas è demais':emorumentos; •
firmar ^recibos, dar quitação, receber e retirar valores, negociar, firmar declarações e prestar :
informações^ que forem necessârks, assinar e retirar qualquer documento que for preciso, ,
inclusive contratos .referente'a licitação; desistir, transigir, .recorrerj. .áj^stari preços, e". ,condíçÒ_çTs'í
pódendo. substáb.êlécer-e. práticár, finalmente, todos; os. :d_emais afòs: neçéssáHòs ísjlrid^ispeifsâve
ap .-fiel ;ê. cabal des^^^^ mandato. Pela/Òutorgantey^iné^fòi
aceita esta pro'cW|ão em todos-os seus expressos/termòs, 't:áí:qüatise .ãcha.M^
disse;;dõ j^:.pedido,- lavcei-Ihe apresente procuração :que, depois de lida e, .achada, em
tüdo;corifonne,;oytorgài aceita eassina, dispensando ocompareciinentP de testémunhãs^de/atprdo
com o item- 11-;02U:8 do Código de- Normas, da Corregedòriá Gèrál dà -Justiça destè- Bsfadò .
Procuração, protocolada :ho: Livro n^ OOiS/P, sob n° 429/2013, :em, data .devÒ3/p4/20,l3. ,Bü;/jbãV '

Designado, que ^ "fiz digita, Eu,, :(aa^ :Rósimèri: Hornarii' i
^sjá^reyo, ^dbu fé e. assinp. eifí -pübircó :é:;ràso. Gustas:i R$54^23, VRG'; '

(aa.) ÀfflS^Í^ ÂR^éiCiSii
.Omrgmté^. RoãiménlEomari, Bscrév.ènte;!^ !.Na^alíiàiSi/TírásMa^ ^confere em tüdo' com o•priginãlv ao. quàl me repo^o e' dçíü fé'; '

, Rosimeri Fomari, Escrevente, ,que-^àfrãsládei; conferi,.subscrevo^,
) em,]

.Página 9»

: raso.

Tòledo-PR, C ril de 2013

Em Tést® Verdade

Gtãník9^ ^
3252-1902

OSTAL439

xO
BESÍ.QNADO V,

Rosimeri Forhári
Éscrevénte

-/•

Ultima(^áglna.
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ÃtHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA • ME
tÈRÒliRÁ alteração ÒONTRÀTÜÃ^^

GNPA N". Ò7i692;3.01/0001-72;

LEILA CRISTINA. BESSEGATTO, brasileira, nascida em 29/03/1980
na cidade de Tpledo/PR, casada pelo regime; dè cornurihâo 'parcial de^
-beris, empresária-, portadora da cédula de; identidade Te-regiistro geral ri°
7-;282.66T-2/SSP-PR'e inscrita no'CPF"sob n® 035/653.479^^^^ residente.e
•domiciliada nesta cidade de. Toledo/Paraná; na Rua .Erpjiio :de. Menezesi
;4.64i Vila Industriàlj Cep 85.904?040; 'única .sócia componente da
.sociedade èmprésána Ilimitada denominada de
ESPÒRTIVQS -LTOA - ME. com sede nèsta cídade.de> Toledo/Paraná", na .
'Rua Hãroldo Hamilton, 578, Sálà 4, Centro, Cep 85.905-390; com registro " -v. -
na JUCEPAR sob n® 412.05597754, ém 11/11/2005, e última alteração
contratual arquivada sob n° 20124284418, èm 26/06/2012, RÉSOLVEM,
por este instrumento particular, alterar e cónsòlidár o contrato social e
posterior'alteração, dé acordo com â Lei '10.406, dè 10/01/2002, e -
subsjdjánamehíè pela Lei 6.404/76, de^ 15/12/1976, coriforme-ãsxláusulas ; ;
seguintes:;

CLÁUSULA PRIMEIRA:- ALTERAÇÃO BE DADÕS Pg iSÕGÍQ. À^sóclá LÉIL^ GRISTINA
BESSEGATTO- alterou seu endereço residencial para Rua Maringá, -2708. Jardim La 'Sálle,
Toledo/PR; Cep8'590'3-62"0. ^^'

GLÁliSULA SEGUNDA: INGRESSO DE NOVO SÓCIO, ingressa peío presente instrumento
-na sdciedàde, MIGUEL PHILIPPSÈN, brasiléirp, nascido em 27/Ò6/120Ò9 em tòlèdp/PR, menói;
impúbérè, poííador da cédula de identidade e registro geral ri® 13.42,9:555^^^ e inscrito nó
ÍCPF iob 0B.597iOO9r99; ^residente e domiciliado nesta; çídad^^^ de Tpledp/lRi :na :RuatMafihg4
•27.08, JardimiLàèSãlle, Gjep?B59d3:^2Ò, neste ato representádp por "sua. rnãéí'Sr. LÊljA~GRÍS^^^
BESSEGATTO,-Já .qualificada neste Instrumento.
Único: O sócio ingressante,declara que não está incurso ém nenhum dos crimes previstos em Lei
que b ifnpeça dé exercer a atividade mercantil.

CLÁUSULA TERCEIRA: TRANSFERÊNCIA DE .QUOTAS. A sôciâ: iUEILA 'CRISTINA,
BESSEGATTÒ.j que possui rià.,socièdáde, inteiramente sübscrito e realizado o montante de 20,000
(Vinte Mil) quõías,'totaiizãhdb.:R$ 20;000;00 (Vinte Mil Reais),, vende, cede e transfere o. montante
dé l.OOO; pil) qtiòtàS) totâlizandpHRS 1.000,00 (Um Mil. Reais) áò sobib-jngressante MÍGUELv
PHIUIPPSÉN.' pêlo válor? nòhiinàlr pago: á vista no presente atonem^moeda corrente; dp país,

CLÁÜSULA QÜÀRTÃt A^sócia çedenté dá aò sócio adquirerite, pléná, g>rài;é: ràs''á:qüífàçâp da
çtssâp. de, quotas prá efètúâclá, declaràhd.o ésté co-liliècer^.a situação: econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogádà nós direitos e obrigações decorrérites do presente instrumento-
assumindop Ativo e o Passivo da sociedade.

CLÁUSULA QÜINTA: ALTE^CÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA EMPRESA. Õendereço
da sede da,empresa fica láíteràdo, passando a ser: Rua Maringá, 2708, Sâlã 1', Járdim La"Sallè,
Toiedo/PK Gêp 8WÒ3-62d.
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i^HENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERÀÇÂO CONTRATUAL

GNPJ N®. 07;692.30Í/00Ó1-72

iCLÁIJSULA"SEXTA^: Efh' idêcófrêficiá: das. alterações^ havidas; o•capital; social da ^empresa,, nq
,valor de R$; 2O'iÒOO)0O-^Vl"ntei Mil Reais),; dj^didòs :em,^2pjQ0Ó Mij); qup'tas.'de: R$ 1-OlO (ÍJiti
'Reà|);cadá uma.iisubsbrltas ej'á;ihtegràiizai^as,-fi'ca assirTí dístó

SÓGldS % QUOTAS VALÕRRS
:Leiua;cristinabessegatto 95.00 19.000 '"19.000,00
-MIGUÉLPHILIPRSEN 5,00 1.000 1.000.00'
TOTAL 100,00 20.000 .20.000,00

^glÁUsulá sétímA:. alteração- do objeto, sógial. ò^objètp:íso:GM ;dã êfnprèsgí fipá.
aííeradp. passándo a ;sé_r: Gomérc/õ ,va/:e/7sfá'de àrt/gõ^ âiífgòS''cÍo vêéíuâriò .è:
çomplementos: de calçados; .de artigos para pésçà e^oàmping; .dè àWgos^pWra prêsentes; A
utilidades domésticas e artigos- de copa s' cozinhà; dé méquinasl eqüipérhèntós è^siipr/méhtôs-iC/é;
fnform0ca: àe equiparTfenios para èscritório; de eguipamehtôs èlètrônicos: dè máquiríés e'
equipamentos indüstríais; de artigos fotográficos e para filmagens: de ártigós.de ôüdió e vide&^dè
instrumentos musicais; de; telescópios e suas partese acêssóriós; de artigos de livrárià e papèlàrià;
de jornaisy revistas e livros; de discos,, fitas, cds e dvds; de matériais éscólares e pedagógicos; de'
materiais para escritõrip;'de materíais^gráficos; de artigos de arm'arinfiò;^de bmquèdds dèqualquer
material: àe'(massas modelarj <Je, artigos recreativos''e'parcjw dé jogos è brinquedos
pedagógicos; dè b/c/ç/eías; e acessórios:'de aiiig^ e bahtió;-
de tecidos; de colchoaría: àe artesanatos e óbraside^árte; deesé0uràs: de^^
acessórios^para: telefones;^ de môyeispara escritório; móveistdè áçó; móyeis-spb Tné^didà; móveis-
escolares;.móveis de^plásiicos;' móvéis para auditório; de cadeiras, mesas '0 póltroríés déi^iJWquer
material: de eletrodomésticos; de cosméticos: de produtos dé perfurríanà; dé mátèriais- de
construção em geral; de madeira; artefatos de ferragens e ferramentas: dé' ^ídros: de matéríàis
elétricos;] materiais de ilümináçâq; de materiais hidráulicos; dé equipamentos de segurança; de
éqjjipàrnèntos de proteção individual (EPIs); de lubrificantes; de.tintas, vernizes .e majéríais.pàra,
pinturà; de pneumWcos e câmaras de ar; de materiais de sinalização de transito; de plaòasi déí
ti^hsitó;:dé plácási pàihéisWminosàk.e.^banners;- de peças/,e acessón'gs\pâra veícujos e motò^; de.
plantãs^e-flàres naturais vàsòs para plantas; de gêneros alinieiiifçiqs^em geral; de bebidâs; de,
pm.àutos de lãtiofhios é fríos; de-artigos de-padaria e. confeitaria; 'dê balas;. doces' ^
's.èmelhantes; dé. artigos e materiais para limpeza em gerai'; de artigos-promocionais^ para brindes;
dé artigos?.dé tapeçaria, cortinas e persianas; de gramas sintéticas: de pn^dijtos em EVA-em geral;,
de produtos, agfópecu^áriòs; de. sementes e mudas, de insumos, adubos, e defensivos agricoldi de
'acèssónòs;© de produtos parapiscinas; de embarcações;.dé embafagens
•0 artéfètos dé plásticós; de caixaS'plásticas; de pisos plásticos; de contentores plásticos; de
prodüps:.{)ara: suinocultura, avicultura. bovinoculturé é piscicultura; de rações,para todos os tipos
de.0iniáis; é. Prestaçaô:d.è serviços dé. íótocópiãs;.de èerviços de-instalações e manutenção de ar
içpndiçjòhàdó; persianas e. põWhasf'instalação idé ihstrjJniéhtos imusicals e acessórios; instalação
:de'yidtps;'instalação dé^equiparfiéMos de ségurançà;: instalação e:manutençao'.de''artigos:d^^^^
'e:v/c/ép;;/nsfâ/a^ déartigos dé: télefonia;:jhsfalação de produtos eletrôhicos:em'geraL

CLÁUSULA OITAVA: Em razão das alterações havidas, as sócias decidem consolidar o
contrato social e pòsterióres alterações, conforme segue:
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -ME
TERQÊIRÂ ALfEr^ÇÃO GÒNTRATÜAL

CNPd NP. 07;89Íè01/Ò0Òl.72

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ÜÉILA CRÍStlNÀ BESSEGATTO,, brasileira, nascida em 2;?/Ò3/198Ò pá.'
'cidade de> Toledo/PR, casada pelo regime de- comunhão parcial de bens;
.empresária, portadora da cédula de identidade^e registro .geral n® •X282í661-.
•2/SSp^PR e inscrita no CPF sob n" 035"^653.47?:p2; res^^^^ e domiciliada
'hesta cidade deTpíedo/Paraná, na Rua Maringá, 27Ò8| Jardim-La^Salle, .Cép-
'85r90á-t62^ e MIGUEL PHILIPPSÈN, brasileirp^nascidò.em'27/06^
Toíedç/PRv menor impúbere, portador da^cédula de identidade e gerali
.n° -Mà29.é55-47SSP-PR e. inscrito no í5pF sòbn°1b6'597.0Ò9-99, •residente"®
domiciliado nesta cidade de Toledo/PR, na íRua •Maringá/27.08. Jardim ha;
Sàlle, Cep 85903:^620, neste ato representado por sua mãe, Sr. LEILÀ
CRISTINA BESSEGATTO-, já qualificada neste instrumento; Sócios:
componentes da^ sociedade ernpresáría limitada denominada de AtHENÀS
ARTIGOS E5P0RTIVQ'S LTÍDA - ME. corti sede nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Maringá, 2708,..Sala> 1, Jardim: l^a Salíe, Cep 85!903-
62'Ó„ .com registro na JUCÉPAR sob n"'412:05597754. em 11/11/2005; e
última àltefaçâo contratual: arquivada :sob' ri® '20124284418, em,26/06/2012,
RESOLVEM) ;por este instrumento paríicular-, consolidar o contratoi.social e
posteriores 'alteraçõeSi deracordb: ^om ra^ teV 10:406í de» 10701/2002, e
sübsidiáriarnente pela Lei 6.404/76, dé' 15/12/-1'976, conforme' as cláusulas
séguirites;

CLÁUSULA PRIIVIEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ATHENAS ARTIGOS
.ÈSPQRflVOSLTDA-ME.

CLÁUSULA. SEGUNDA; :ENDERECO. Rua .Maringá, 2708, Sálà 1; Jardim La Sallè;
toledo/Paranàj fcep 85;903'-620;

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍGIG DE ATIVIDADES'; 15 de novembro de '20.05. .PRAZO DE
DURACAO. Ihdètêrmíhado.

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL. O capital social da empresa: é dé. R$ 20.0OG;Op
(Vintê MiUReái?}, divididos em 20,000 (Vinte Mil) quotas dé R$ 1,00 (Um' Rèàl).cada, subscritás-è:
.já intégráíizi.ada^^^ sócia:

SÓCIOS % ÍQUOTAS - ' 'VALQRRS
li:EIL:A CRISTINA BESSEGATTO ^95;00 i9;ooo igrooo.w
MIGUEL PHILIPPSÈN 5:oo 1.000 : .1:000.00 •"
TOTAL 100^00 20.000 20.000,00'

CLAUSULA 'QUINTA: A sociedade será administrada pela sócia LElLA CRISTINA
.BESSEÇ5ATT0, individualmente, e a e|a caberá a responsabilidade. Ou repres.entáção ativa è
:p:ássjVa da sociedade; judicial e éxtràjüdicialmejite.: podendo pfâtiçaf to.dos os á.tóspòmpreendídps:
'rip'objeto sociali; ;Sêmprern_p:; intsrésse^ ficando: vedadõi, eritre.tarito; o" lUso da
denominação spçialíem negócios estranhos aos fihs sociais.
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N°. 07.692.301/0001-72

CLÁUSULA SEXTA: ÓBJETO-SQCIAL. O objeto sociál da,empresa Gomérciò varèjlstà dé
[artigos*esportivos: de.rartlgos dq vestuário e complemento de çaj^adps;- de artigps:.para.pesca e
'çamping; de; íartígos ;pa_ra; presente^; de, utilidades domésticas: e' artj^os 'de; copa ^ cozinha;] dê
mâqütnas, equipamentos e suprimentos de Informática; ;dè: ^equipamentos para escrítõriip; de
equipamentos eletrôríicos; de máquinas e equipamentos industriais; de"ártigòs fotográficos e pára
filmagens; de artigos de áudio e vídeo; de instrumentos musicais; dè télescópios e suas partes e
.acessórios; dè artigos'de livraria e papelaria; de jornais, revistas e livros; dè discos, fitâs, cds e
dvds; de materiais éscolàrés.e pedagógicos; de materiais pãra'éscrltório; .de riiãtériáis gráricòs; dé
artigos dé .àrmàrínhòr'dê' brinquedos dè qualquer máteriál;, de massás ide' íiiódélàr';!'d ártigp.s .
recréátivós è''f5àYqyinhó's:' dè J b brinquedos pedagógicós', dé bicicletas, triciclós^s süás pèçás .
é acéssóriòs"; dé .artigos dè cama, mesa é bánhó; dé fécidòs; dèxólcíióáriã; dé artesanatos p.^Qbrá.s;
de ^artè; de es;cültu?às: dé artigos para Aèlefóriia é acessónós pára tèléfphès;; de móvejs" para. •
èscritôrlo;.' móveis, dé .aço; móveis spbrmedida; móvéis es'colares^móye[s'"de^:plásticos;' móyeis'para'
auditório; de cadeiras, mesas e poltronas de qualquer material; de elétrodqrnésticos; de^
cosméticos; de prpdutds de perfumaria; de materiais de construçâCem geral; de-madeira; artefatos
de ferragens e ferramentas; de.vidros; de materiais elétricos; materiais de iluminação; de materiais
hidráuljcos; de; equipamentos de segurança; de equipamentps dé proteção- individual (EPIsj; de
lubrificantes; de tintas, vernizes e materiais para pintura; dé pneumáticos e câmaras de ar; de
materiais de sinalização de transito; de placas de trânsito; de placas; paiíièisTuniinosos-e banners;
de peças.e acessórios para veículos e motos; de plantas, e flores naturais;.de: vasos para.plantas;^.
de gêneros ialíménticios :em geral;; de bebidas; dei produtos, de laticihiòs e írÍos;< de artigos, dé
padarià è confeitaria; :debalas;;docès bombons:è:semèlhántes; âé artigos é màtèiriáis para limpeza
ém .géráí; de artigos promocionais pai"á brindes; dè artigos'dé tapé'çariá^ cortinas é pérsianas? dé
gramas 'sintéticas; de( produtos em EVA em géral; de produtos agropecuários; dè serhentes- e
mudas; de insumos, adubos e defensivos agrícola, de acessórios e eqüipaméntòS' agrícolas; de
.produtos para. ;piscinas; de embarcações; de embalagens e artefatos- de. plásticó.s: de-caixas
plásticas; de pisos plásticos; de contentores plásticos; dé produtos pára suinpcultura, avicultura,
bovjnoçultura e;piiscicultura; de rações para todos os tipos de animais: e Prestação de-sérviçps de
fotocópias; de serviços de instalações e manutenção de ar "condicionado; persianas e cortjnas;
instalação de instrumentos musicais e. acessórios; instalação 'de^ vidros;^ instalação de
equipamentos de segurança;, instalação e manutenção de'artigos de áudio e vídeo; instalação de
artigos de télefonia; instalação de produtos eletrônicos em geral.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão sèr cedidas ou transferidas a
térceiros sem o consentimento do .outro sócio, á quem fica assegurado, em igualdade de;
condições e prèçó, o direito dé preferência pat'a á sua aqOisiçãó se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertií^ente.

CLÁUSULA ÓITAVÁ:.A responsabilidade de. cada sócio é.;restríta ao yajprde suas quotas, mas":
todasYésppndem spli pela integralizaçâò do capital sócíál.

CLÁUSULA .NONA: O exércício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a
apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis,
g Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos pelos sócios na proporção de sua
participação nó capital sobial, ou de comum acordo entre estes.



ATHENAS AiRtTlGÒS ESPORTIVOS LTDA • MÊ
fERGÈIf^ÀUtERAçÃO COÍ^TI^tUÃL

GNPJ N". Ò7.692.3Ò1/ÒÒ01-7Í2

=CbÃUSULAjpáciíVlÃ^: Nps qüàtfô primeiros mêsesçSè§üÍnteis..:áó têTOina do éjíerci6iõ;s:òciaT,.iQ^
iSócibsJèlibe?árâó,;soBre.'as;contee designarâo um novo/administcadori quando;foPvO}caso.

GLÃÚSÜLA DÉGIMÃ PRÍMEIRA: Ásociedade poderá'a qualquer terrípoíiabrir oü féçhar filial
ou outradépéhdênciá, mediantealteração contratual assinada por todas as.;sócias.

SEGUNDA: Os sócios poderão fixar uma retirada ^mensal, a tftub^de^
''prÔrjaboré;VobseryadaLS as d[s^^ regul_amentares pertinentes]

CLÁUSULA DÉClíVlA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,, a ^sociedade;
continuará ^suas atividades com -os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possiyeí pU
lhexístihcio interesse destes ou dosvsócios remanescentes, o valor de seus haveres-será apurado-e.
liquidado, com base na situação patrimonial da sociedadei à data da resoluçâbi verificada em'
bal^áhço èspeciálíTiêritè levantado.
§ ÚNICO: O mesmo: pi-ocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
ém relação a seu sócio.

^ Administradora déclara\spb as .penas-da ^lei, dé.que; não,
eitã jimpedida de exeíçer. ã^administraçâo da sõciédadèi :po'r lêí^êspeciãli Óü è'm ^ííütüdè de'
;conç}eriaç;âo criminal, =ou, ^cTr se encòntüar sob: ^os êflitós. "delâ;, rãrpéni qüè;!veciè, áinda qüfe
'íe^"PPrariamente, O'acesso" "a cargos públicos; du por crirhè'fali'merifár, de pèvaficaçâò, "peita oü
suborno, vcóncussâo, pecülátp, ou contra ã;economía .populai-, cohtrã^o.sistèrtiavfihancéirõ náción^^
contra normas de defesa da cohcòrrêncià, contra ás rèlaçõés de cbrisümò, fé "pública, ou à
propriedade/

CLAUSULA DÉCIIVIA.QUINTA: Qs sócios résolvem dispensar a^élâbõração dè,atas de.feunião
•è/òu dè ássembí^ia dé sócios;

'CLÃÜSÜLÃ-^bÉGllviÁ.SÉXTÁr Fica „eÍeito oForo d&Tpledp, Estado dó Páfátiá,,'par^
e o cUmpriméhtõ dós diréitõs^òbrigações resultantesdeste cbhtratò.

Êpor eStajem àssjm justos é contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)'vias de
igual teor e^forma.

TOLEDO/PARANÁ, 24dejaneiro de 2013.

LEIÇA GIÜStlNAíBÉSSÊGATTÒ

IP OFICÍorÓB DE TOLEpÒ^í! ; I
RuáAlmJrnnteBniTOBO, n"2278-Centro-Toledo • Pr- '

^ ! FqríÈ,í45i;3252-l902'- CEP-859ÓÔ-Ò2f^e.,,*^
,econtieço^er(fadetrâ^!t;ia--assmátura-T^eBFãfiro
''̂ '̂ ^ '̂̂ ^SPp>^gcfa |̂g::64679^^.:Dcu:fé ' ,

?TBieaò-Paraná:iSgl8Rakíi!dii««.rjg!gncg'--. -"•

si-Eiog^
^screveRte^

MIGUÉLPHimpPSEN
Nésté ato répréséntádo por sua mãe
Sra. Leila^GHstiria Bessegátto \

\ \ \ Hv- \
JUNTA'COMEReiAL'DO;PARANA-^.,.-^„

, AGENClA^REGIONAL-DE^TOl=EDOí^A>
I CERTIFICO O.REGISTRO:EM 01/02/20
j 5 SOB'NÚMÉRO:-201^0609!706, - .-

Protocolò::-13/060970-6, DE'2õ/01/2013

%4Í||e-=- . - - SEBASTlAOrMOTITA
í-SECRETÀálO GERAL .
>' r.:i



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 063/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 07.692.301/0001-72, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Dalir Miguel Philippsen,portador do documento
de identidade RG n° 5,171.595-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°
717.846.599-91, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acimamencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Dragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSENNome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

r07.692.301 /OOOl -72n 5.171.595-0/ CPF :717.846.599-91
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS Cargo: Representante Legal - PP

LTDA

, RUA MARINGÁ. 2708 -SALA 1-JD. LA SALLE .
I CEP-85903-620 -TOLEOO PR- «i

CNPJ; 07.692.301/0001-72 -lE: 90356015-00 - ALVARÁ: 252689
Rua Mai ingi 2708- Sala01 - .lardim LaSallc- Toledo - Pr - Fone: (45)3378-3186 - Cep: 85.903-620

Email: aÜienas_esportes@hotiiiail.coni
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 063/2017

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

A empresa ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ n.° 07.692.301/0001-72, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Dalir Miguel Philippsen, portador do documento de identidade RG n.°
5.171.595-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 717.846.599-91, DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa,na presentedata, é considerada:

(X) Microempresa (ME), conforme Inciso I do artigo3° da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006;

( ) Empresa de Pequeno Porte(EPP), conforme Inciso II do artigo 3°da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declaraainda que a empresaestá excluídadas vedações constantesdo parágrafo
4° do artigo 3° da Lei Complementarn°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

r07.692.301/0001-72'~l
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

RUA MARINGÁ. 2708-SAIA l-JD. LA SALLE .

1_ CEP-85903-é20-7OLEDO PR. -J

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0 / CPF : 717.846.599-91

Cargo: Representante Legal - PP

CNPJ: 07.692.301/0001-72-ÍE: 90356015-00- ALVARÁ:252689
Rua Mai ingü, 2708 - Sala 01 - Jardim Líi Salle - Toledo - Pr - Fone: (45) 3378-3186 - Ccp; 85.903-620

Email: athenas_esportes@hotiijai].coiii



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

PROPONENTE: ATEIENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ENDEREÇO: Rua Maringá, 2708 - Sala 1, Jardim La Salle
Toledo - Paraná

FONE/FAX; (45)3378-3186
CNPJ/MF: 07.692.301/000172

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 063/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.® 063/2017, conforme relacionado abaixo:

Objeto: Aquisição de mobiliário (paliet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das atividades junto a UBS —Unidade Básica de Saúde Albino Edvíno
Fritzen, no Município de Pato Bragado.

Item;. ,QTDE ^ . V ' • ' DESCRIÇÃO DÕ BEM •̂ ^ V - . MARCA

VALOR

ÜNitÁRIO
VALOR

GLOBAL

01 08 Pallet plástico vazado telescópico, estática 2.600 kg, dinâmica
l.OOOkg, vazado, empilhável / telescópico, tamanho
120xl00xl3cm, na cor preta, confeccionado em Polietileno de Alta
Densidade ou PP Polipropileno

MAXICADCA R$ 208,00 R$ 1.664,00

TOTAL R$ 1.664,00

CNPJ: 07.692.301/0001-72-lE: 90356015-00-ALVARA: 252689 Rua Maringá, 2708-Sala 01 - Jardim La Sallc-Toledo-Pr
Email: atlienas_espor1es@hotmail.com

Fone: (45) 3378-3186 - Cep: 85.903-620



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.664,00 (Hum mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo vigência do contrato: 4 (Quatro meses).
Prazo de entrega: 20 (Vinte) dias, após a solicitação.
Garantia: 12 Meses

Dados Bancários:

BANCO: SICOOB-TOLEDO

AGÊNCIA: 4351
C/C: 4487-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

r07.692.301 /OOO1 -721
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

LRUA MARINGÁ. 2708-SAIA 1-JD. LASALLE
. CEP-8S903-620-TOLEDO PR. _J

CNPJ: 07.692.301/0001-72- lE: 90356015-00 -ALVARA: 252689

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN
RG 5.171.595-0 / CPF : 717.846.599-91

Cargo: Representante Legal - PP

Rua Maringá, 2708- SalaOI - Jardim LaSallc- Toledo - Pr
Email: atlienas_esportes@hotmail.com

Fone; (45)3378-3186-Cep; 85.903-620
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Pallet Leve SP 1210
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V» (19)3701.6980 © (19)97417.9453

55*105*4163

Material Plástico: PP (Poliproplleno) ou PEAD
(Polietileno de Alta Densidade)

Carga Dinâmica: 1000 kg

Carga Estática: 2600 kg

Peso: 7,9 kg

Dimensões Externas: Altura 15 cm / Largura 120 cm /
Comprimento 100 cm

Cores Disponíveis: Preto, Branco, Cinza, Cores
especiais sob consulta

i Voltar para Produtos

SOLICITE UM ORÇAMENTO

Imagens meramente ilustrativas. Osprodutos Maxicaixa fabricados emmaterial reciclado podem apresentar variações de
tom. mesmo dentro do mesmolote.Para armazenamentoem câmara fria, recomendamoso uso de material virgem/natural,
devido a maior resistência a baixas temperaturas.

Catálogo
http://maxicaixa.com.br/produtos/pallel-leve-sp-1210/

Contatos
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AtHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS ^PA • ME
" TlERCElRAÁtTERÀÕÃO CONTRAIU^

CNpáN^. Ò7.692.301/0001-72

LEILA' CRISTINA BESSEGATTO; Íbràsileíra,, nascida em

7^282.66!l-27âSP'rPRVe/inscrlta nò-CPF'sqb _n® p35.653:"4,79-^^^^^
•domiciliada nesfa .cidàdè. de toledo/Paraná";, na Rua ;Émílio dè MenezesV
464; Vila IndüstnáK Cep 85,904.-040; 'única .sócia componente, da
sociedâdé, efripreVária limitada .denominada de ÀTHÈNAS .-ÃRTÍGQ^S.
ESPORTIVQSiürdAME. com sede;nésta ci<iàdè.de Toledo/ParanáV na
':Rua Haróldd" Hamilton, 578, Sãlá 4; Gentròi 'CejD: 85^905t39Òí .com registro
nà.JUGEPAR sob 412.05597.764, ém '-i:-l71"1/2'005'i e última àlteraçâo
vcoritratuàl árqúlvadá-sob n" 201242844, '̂8; erir26/06/2012, RESõLVeM,
por fésté instrürfiérito'pâllicülarv ;ãlt'éfar' é -consolidar o; contratò^ social é:
postéfipr 'áiteraçâtf,, 'dè acordo: cbfn á ;L'ei 1;0."406, 'de '1,0/0l/2002i; e
subsjdiàfiãmèntê péla Lei 6.404y76\'dé' 15/12/1976, còrifõí^me-.as-cláusúlás
segúint_es:,

CLÁUSULA, PRIMEIRA:- .ALTERAÇÃO .DE DADOS DE SÓGIQ. À:sÓCÍa-LElLÂ GRXSfl.NjÇk _
BESSEGATTC), alterou seu endereço, residencial pára f^ua Maringá, -2708, Jardim l:ã. :SaíIè, ^ ;
Toledo/PRVGep::8'59d3-62Ó:

GLÁÜSÚLAíSEGUNDA:: ingresso de: NOVQ SÜGID: linjressa ;pelo: presente instrumento
iiia-sociedade, itUIlGÜEL PHIlJiPPSEN,- brasileiro,- :nascidp 'em;j27^^^^ Ypledb/pR,, menor
Ifhpúbére, portador da cédula de ideriÚclade e registro geráljri® 131429®^ e inscrito no
'CPF"".sob n®i06.597;009-99iTesid8nte e domiciliado nesta;cidade" %Tpíedp/l?R^
;2708, Jàrdim^:LâiSaÍle, Gep285903r620, neste ato representado ppr sua mâe,-,fSr; ,LEÍLA"GRÍSt;ÍN^^
BESSEGATT0, Jàíqüalificàda neste-instrumento-
Único: Olsócio ingressante^declara que nâ0:está incurso em nenhum dps~crimés previstosjém Lei
qüeiò impeça dèexercer a atividade mercaritil,

CLÁUSULÃ TERCEIRA: ITRANSFERÊNCIA .DE -QUOTAS. A: iSóciâi LiEIW CRISTINA.
BES_SEGATT,P73ue possui na.socie^adéi Tntèii^ãmérite subscrito e reaíizadp-Oíjriori^^^^^ de?20.0Ò0
(Vinte Mil) 'quotas,'tòtalizâhdo/RS 20jOO'0;00 ;(Vinte^Mil Reais)',, vende, :cede e transfere; o montanjej
de 1.00,0 (Mil) qüòtâs, totàlizândo R$" líOOO.OO (Um Mil Reais) ao: sócio ingressante MjG.ÜEL
PHILlPPSÉN,'p^loValornominalj pago.à vista nopresente atoem-moeda corrente do pais,

CLÁUSULÁ QUÀRTA: Asócia.cedente dá ao sóciò adqui[:ènté, plèná, geral:e rasa quitação dá
çesXlo,dè quotas-ora e.fe_tua"da, declarando este conhecer laisituáção, econômica e financeira :da
sociedade: ficando isubrfogádá nosi direitos è .obrigações decòrrérites -do;presente instrumentOi
assurnindo o Ativò'é/0ipássivõ.'da,!sòtiècládé.

CLÁUSULA QUINTA: ALTERAÇÃO DO ENDÊREGO; m iSEDE^A EMPRESA. OendeiéíP^
da sede.darempresa fica alterado, passando a ser: Rúa Maringá; 2708; ^Sãiá trJárdim LàiSâlle,
Toledo/PR, Cep ;859Ò3-62Ò.



ATHENÁS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERCEIRÀ ALTERAÇÃO CÒf^TRATUÁU

GNPJ N^.Ò7Í92.3p'l^^^

'2\

.CL^SULAjSEXTA '̂ Eni idècòfrênciãi dás; áltèraçõéS) havidas, o'capífal; social da Bmpresa.^ no

.vàior de iR$Í2b'ibOÒiÒÕ^(^níei MiÍ' Reajs)i^ dlvjdidbs :erri;^2o;pÓ.Õ X Mil)^qüd3s Ce: R$ jMO (Unn
'Réàl):caàa uma^ísubscritas è jàíihtegfalizadasí.íic^ assírrídisjribuW^^

SÓCIOS' % QUOTAS VALOR-RS: " •
LElLA CRlSTiNA BESSEGATTO 95,00 Í9.000 "••"•19:000.00^
.MIGUEURHitlPRSEN. 5.00 •i-OOO" ' - 1.000,00'
TOTALUí;^;;v.^;í^;;^.;^;.í.,; ioo.oo -20:000^ ~ " i20.000.00;

CLÁÜSÜLÁ SÉtiMÁ:. AUTERAeÃÕi DÕ^^QBjMÓLSQGÍAt,-. ^Oiobíétp^rsocW dá émpresa! Oca;
alterado, p^ssandoTa, ser: Cófpó0íà vWéfsta/ d àrtigpshèspoWvõ^^^^^ á'rt/gps?:ôõ vestuário lèi
çqmpiemeòtõst deVcàíçados: c/e' 'arf/góá, 'para pesçà ei xairiplnyi dê àMigós 'paiB présêntes; dèi
utilidades domésticas è artigos dè copa e cozinha;'de máquinas, eqúipàmèntôs é suprimentos-de:
informática; de eqúipamentós para escritório; de equipamentos élòtrôhicós; dé máqUiriàs e
equipamentos i^^^ àé ariigos-fótógtSficps e pafà''filmàgèns; de aftigpsjde:á'udio è vídèõ:-.dè.
insÍrumentosimusícà^:de^e!esçÔpiqs&fSuasparté,s'e\àcess6nQs:déíàrt^^^

material; áe'ímassas. dè mòdelar;' dè, artigos r0créatiyós] ;e"! pcfrpujhhos;' dé Jogos ê :Wiiquê.dcis
f^edagógicqs; dè bicicletas; triciclbs, e.suas peças e ace^s6'riós;':de ^fg^^éicàmà,.níésà è barího^>
de tecidos;'de{çqlcliparlà^ de ariesanatps e óbras;de'aiié; ilb escülturàs' dé attijós.p^^^
acessórios :parai íeíéfqnes; de rnóvôis para pscritório; móveis de-^àgo; rfióvéis^sób -'medidà; ífióvéisí
e5co/ares;-/77óve/s c/a-p/ásí/cos; rnóveis para auditório; de cadeiraà, mesas a poltronas^dé Walqpét
material: 'de^ eletn^domésticos; de çqsmétiçps; ,de-:prqdUfos ide- petfumaiiaí. dé' rnatenài^^dé
construção emigeraij de' madeira-' artefatos- de fen^agen^ e iferr^mentas: de' vidros;. dè\híàfèríãiS:
ãr6f'nnn's< 'matá'nais- Ma ''UiimlnàríSrf •ríi> mafòria/ç: hiHr£iiÍÍrnç- He> 'e>niíinameinfrit:< ria so/t/ira/irá"" ria'

pnturà; de. pneumáticós e câmaras dé a/? àe:materíak^de' sih^ ;ç/è^írans/íp/. dè plà'ca& áè^
ifâhsito: de plaòéSi painéis lumÍnosàShè,^bannerS{ dè peças:e-açessòríqs,para vefculps^e-mótps; dè.
p/âritós ;e 'fídr05 naíurá/s/ .dè vasos para:plantasi'de gêneros alime%íçipsíem 'g0ral; dèbebidas;, de
prpdutõs dé laticínios e •frios; de- artigos de padaria ei confeitaria: de- baiasi doces' bqmbqnt e.
sèmelhahtès; dé artigos e rnéteriais para íimpeza em'geral; dé artigosprqmoçionah'^pàra:bM
dé artigpsdé Wpeçána] iCortinas-e:persiànas:'de granias slritéticas- âeprodutos^empVA-em-gerài;-
dè pro'dutqs..àgrqpec^ dè:sementes, ã ifiudas; de insumos,- adübos:e defensivos- ag/vco/a, de
'açe55ór/os ;e pjscihas:'de-embarcaçè'es; deembalagens
<e-artefatos dè. ^plástlòps; dé :càixâsrplástiçàs;rde pisos plà'sticòs; de conterítores plásticos; àe
produtoS:pàrá',:éüinõ.cqh^^^ àvicuitürà,. bõvindcOlturà é-pisóicülturaj] de /•afõesí-jpara, tqdos^os tipos
de anirnais^ é Pr^:Staçãpdé sèrviçó^ fotócópiãs;de se/v/çosde/mstàlaçõès.e manutenção dej-ai '̂
'còndicionadp:parsianas e càrtiiiás- mstàlação dé ihstrümeritos^^m^ e^acess^Órios: ioM^alaçio,
.de vidros; /nsíá/apâp dé.eçjuipameritósde 'sègürahça; ihstalaçào.e.-manutenção de^artigos^ de àudb
e yjdeq; instalação, de artigos de;teléfónia;-:ihstalação de produtos eiefrònicos.em geralr.

'CLÁUiSULA ÒiTAVA: Em razâq da_s, ajterações; hayidàSi -ás sópits decidem cphsplidaF ò'
cpntrato, spçíaije^p.pstefipres. aitefâçõeSi cdnfofméTsegüé:'

- •



ATHENAlSfARTiGOS: ESPORTIVOSi LTPA
tlRCElRÀ^UfE^ÇÃÕíCÒNTÍ^TÜÀ

CNPd N"?; d7.692.3Ó1/ÓQÒ1-72:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ME

gEÍÚÃvG^lSTlNA BÉS;sfG;Ãtldl, brasilèí^â^ :nascífJjí -ZlQtóflIlõ; ]r^
gidâde} |dè.' Toledo/Çg; cagada ^ejo'! regime: 'd^íiomunjiáb' iparcjalj de bensj
impreVáría, portadora da cédula âe'identiçTaàejei regtistro .geraljn® 7^82í6êll=.

185:903^20; e MÍGÜEL: pHlLlPPSÉNi brasileiro; ;riasçidp:.em';27/06/12dQ9::e
Tolédp/PRv menor impiíbere, portador daxédula deidentldiadé evre^^^^ gerali
n® >13":429/é55-4ysSP-PR.e,Ínscritb-no.CPF sóB^m°iÒ6V597.009-99, residente,

•donriiciliado nesta cidade ;dejToledo/PR. na^Rua sMaringá,. :2708. Jardim ta
^Sàlle, Gep' 8590ãi620,"neste ato representado; ;por -sua^ mâe; :Sr. LEILÃ'
ÒRÍSTINÂ iBESSÉGÃTfÕi''jà qualificada ^nèste Instrunienío;; iSôcjos;
componentes' da-sociedade .empresáVla limitada' denominada ide: ÃTHENÁS

•ARtlGÒS^ESPÓRTIVQS^^ -LfPA-- ~ MÊ! 'cõm'^sedí nesta cjdade de
'Joiedo/Paraná, na Rua 'Maringá;, 2708; Salai 1' Jardim- lia* Saljéréep ,85j.903;
620, com registro na JUCÉPAR sob in®" .4"12;05'597754;. erri 11/11/2005, e
última alteração .contratual arquivada sob' n® 20124284418', em 26/06/2'OÍ2v
RESOLVEM, por este instrumento .particular^ consolidar o contratcsocial e
posteriores 'alterações, .de-acordoi com ;a; liei' iG-406i -de 10/0ll72'002, e
sübsidiariàmènte pélà Lei 6:4'0'4/7,6j, dè'15/i12/1'976; còriforme; as cláusüíàs
ségüihtési

CLÃÜSULÃ PRfBÁÉiRÃ: A'S.ociedàdè;.gira'sob: o nome'êmpresarial óe .ATHÈNAS Af^TÍQQS
.ÈspòRTiyoHmA-w^^

CLÁUSULA SEGUNDA: íENDERECQ. Rua :Marihgá, 2708, Sálá 1, Jardim La -Sallèi
Toledo/Paraná, Gep:'85.903^620'.

CLÃUSÜLÃ TERÒEI^: INÍCIO DE ATIVIDADE^ 15 novembro, d^ ^005. ;PRiTOip^
bÜRÁt:AÓ:.ln"dMMmÍnad'ó:

CLÃ^USuLÃ^ QUARTA: :CÁPlfÁL "SÒCIÃL; 0 capitaj soçjai^ da 'empresa! ^ :de R$. 2O..ODQ',0Ó:
(yinté Mil Rea^ 2D;p00''(Vint'é Mil) qUòtas de R$ ísOO (Um Real) cadá, subscrifás^e:
jálhtegraliza(áas'p'ela sótia:

SOCIOS TQUOTAS - 'VAL0R;R$
LEILA GRISliINA BESSEGATT0' i95;00 • ' ^191000" • • ~ "191000,00:..
MIGUEL PHIÜilPRSEN * . j5:oo' . 21000. . ~~ :.:j17ooo;oo' .r
TOTAL :^ooíoo:. : .:;20;ooo_::rr ";20i0tH)i00:_ ~

CLÁUSULA .QUINTA: A sociedade será administrada pela sópra LEII^ GRISTINA-
SESSEGATTpViridividUalm^^^ e ;a.-ela; caberá .a jésponsabijidáye; ou representaçãò ativa é.
passiva da spÇiêdade, judiciai e extrájUdlclàlrríerite, pódehdp prãtíçaRpdos ,ÓS; atbOó^
no pbjettf Jpdai,; -sempre» rro; '.jnlerêssei :dà; spciedáclé, _ficàndb- vedado^ -eritretárito; '̂ cíHiso dai
áèriprninaçâpsqciaisem^negôçlosést;^ sòcials;



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDAi^ ME
' " TERCEÍRÃÂLTÉRAÇÃG^

CNPJ m 07.692130170001-72

feLÀUSÜLÃ ?SEXTÃ-, 'O"ob]eto social M «n^i^èsã 'ComércíS: vãrlíjisíà. M
rârtiâos-èsportivost âpive^tiíárjô de .ç^jçados;= de artigoaiparã:pes(ã g
Êampihà de artigos para presenfes; sdej utilidades" domé^sticas; e:,artigo5^de copa »• cozinhá^ dê
ináqüinasi equipamentos e suprimentos de ihfòrmática--de lequíparnentosrpara'escritòriòj Je
'iequipamentos eiefrônicos; de máqüinas e equipamentos industriais; .de"artigos fotográficòs .è pari
filmagens; de^artigos de áudio' e vídeo;-de instrumentos-musicais; dè telescópios ,e suas pãftés fe
;ãcessônos,' de-artigos de livraria e jpapèlafia; ;dèjórnàis, revistásié livros, de discòs";. fitãSj cds e
sdvds; dé matenais escolares; ê: pedigógictís; ^dejinatérTais pira-escntórlo; de mêíté1iàisígráfic'bs;!d$;
•.artigos ide armarinho; de bmquedos dè "qualquer; ^material; .d0-massas ide; móW
i-eereâtivos^e parquinhos, dè jogos e brinquedos pedagógicos, délbícícletáé. tí^iqiclos e é^Çi^s pfç^àWv

•èvãcêssóriosi dé^ãrtigos dê. cama, mesa e banüdfdè tecidos; de:;cõlcíió'ârial.dè'ártesanatòs>>^
d.e ,ártè: de'bscülturas; 'dè artigos para' .têlèfóníá. e ^acessórios pã]:a lelefònejs:. de móveis p^;
èscritprid;; rTióvèiS;d móveis sp^i^rnèdidâ; rnovèis escolares; imóv,eísJde^pÍastícos;;'̂ rnóyd
áüditórip: áè cadeiras, mesas e poltronas 'dè- qualquer materiali ^de; eletrodbméstlqqsj ^çie'
cósmétiços; dé produtos de perfumaná;:cle materiais de construçao^emgeral: de madeira; artefatos:
de"ferragens:eíf.erramentas;vde".vldt;os;~:de;.máteft^ materiais.de .iíum;inaçâ9;-de materiais:
,4!drául|cos; dbi fguipamentps de-segurança;: de equipamentos :de' proteção; individual {EPls); de^
íübrífícantesj de fíntas;. vernizes ;e; materiais para; piriíura; de; pneumáticos câmaras dè ar; .'de
materíáls^de sinafízação de^transítof de^piacas deiránsito; de placas-,, páiíiéis-rundinososíe.banniers;^
de peças.evacessórjos para veículos e motos; .de.^plantãsi:efíòres naturáísv^de^vasos-pára^piantasj^
deígêneros iáümentlcios: terh" gerál;; dè,- bebidas;^ dè;produtos; de ''laticíhibs <•&. íte;- idè; áiíígps^ de
'padáriá:iè::c"oiiféltaria; :dé balás; :doc'esfbõmbòrisrè-semelliàntésp déartigos è l^ãteclais ííàrá íii^pèzá
iém geralíde artigds íàt-ómbcionais^ pára brindes; de ârtigos' dé tapéçàriá, cbftinas?é pérsianas.;- dé
grãmás !sir\têticas| dèiprodütòS' em EVA. em gèrál; de produtos 'àgropécüái^iòs; dè iSemeiítèS) è
.niudas; dé msúmós, .adubos é defensivos lagficolá, dé" :acessõrios è-éqüipámentbS' agrícolas*^ dé
iprçldútos ipara^ .piscinas;.-.dej, lèmbarpaÇ^ dé, embalagens e artefatos: prâèticps;' dé; caixas
:;píástlças:'de pisos plásticos; dèl cpptéritprèí^ ;plásticos;' de prodütõá para ísjJÍnõçHitura, jáyicüíturg,
•bqvinpcultura e pjseícujtura; d^^ os tipos de animáis; e;
fótpçÓpiaSí der serviços- de jihsítalações fe^ rnanutençâo de ar c;p"p;díç1pr)ad^^ persiajiasiie çqrtinasj
ílnstalaçâp: de instrumentos musicais^ re. íacessórlo&i: instalação^ ?dé; ^vidros, inistaíaçâp'
equipamentos de segurançaj^ihstalaçíéo e manutenção, de artigos de áudio e vídeo;uhstaiaçâp de
art|gos>deí,têlefònÍa;;instaíaçâo de produtos eíetróniçosiém geral.'

CLÃÜSÜLÀ ^ÉTÍMAf Às guptas sâp indivisíveis e não poderão sen'ce;dídás.>pU; transfèridas a.
térceirõs sénií ó; còhsehtimentò'sdo.<óuti"ò !S'óciq,.'a,quem:<fícía as'̂ güi:ãdp; em Igualdade: "dèí
cpridições :é';pi^è§P". p diféitóidè/prèfè.i-êncíâ pará á sua aquisição sé; postas á í:enda, formálizandoí
sèireãlízada %élssâò; delas, á;-aitérápó;cpntrâtuál pertinente.

CLÍ(^SUL'A ÕITAvA:^A resppnsaiaiji.daçie: df-çadajsÓçíoíé .aq ya;ipr'de suastqupta ipass
todas-'résppfídeteplidarjámerite, péfâ

CLÁUSULA NONA: íQ exèrclclo social terminará em 31 ^de dezéíribro: de cada" ano, quahdò'
serão levantados p balanço patrimonial e-o bajanço dBiresulta.do eçpoômico,. ^ev^exá; efetuada^íaí
apuraçâp-dqs resuítadosiçpm pbservância;das imposições leg^&.apjicávels/
^ Únibo: 0^.lucros ;pü= prejuízos apurados 'serão d/stribuiclos ieíbs^ sÒcíos na: proporção-de; sua
particijpáçâa-nóicap^^ oudeconium ãco/dpintreestes."" " ' " -

A *



ATliÊWAS rAiCTÍ<50Si ESPORtlVÕS ^ MÍE
' TEÇlCEÍ^®TÈFâ\ÇÂO;^^^^

èNPJ N?/í7;692.3ò3/ÓbÒ1 -72'

(CLÁUSULA'DécilVIAi' Nós .qüàtrõ primeiros. meséS's;egúinte's:ao té'nTiina jdò éVèfcícib:sociàli.;òs
ísócjos .deliberárâòisobre asrcontasxe-desígnarão um novo/adminlstradori-quando;for.o!casOi

CIlÁÜSliLÁ, DÉCÍBflÀ PRIMEIRÃ: Â Sociedade* ppdeíâ' a' quáíqueritémpp-i /abrir ^oú fechar ;fíl[a1:
püToytra.depen^^^^^ aítèraçâò cbritratual àssihádá'põr todas ãs(só"crás.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os .sócios poderâbi fixarjjrna; retirada irnensal,: a tiyprdet
"prórlabore^- d5seTya;(^s a^disposições regukpientare^CRertlnente^^^

CLÁUSULA pfeciMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer .sócio,, a •sociedade;
continuará 'Suas atividades =com fOsrherdeiVps; sucessores e p: inqap.az, NÍâp <se|idp ipossívej -ou;
ihexístihdo irítérèsse destes ou dos>sócibsj'emanescerites,;;o'yalorBe seus hayexesiserji a
li^üidadb: com ,basè ha situação- patnmóniál ;da sociedade,, ã ^data- da 'resòluçâbii' verificada ern;
balariçó èspeciárnientè levantado.
SÚNIGO; O. mésmbfpííócédrrhéntb adotado ém outrosxásos em que:, a sociedade se?resojva;
em rélàçâb á s;éü-s'óbíó.

CLÀÜSÜLÀ DÉCIMA QUARTA: A, Adminisjradpra declara sob. as ipenas da. lei, dè que; não,
.^st| :.impedíd,aíJdè; ^ da sociédâdèi pof lei vésgèciàli ;òú erh'virícrdè dè'
:eònBXnáçâ;ó>cite se.'erjçÓnW^ Meítós/dèliijal pena gÜ(é"Yedè^, ainda quê
lempora^iame^^ cá.rgps'' púbjicpsT^pú. ppfí crlrfie''fàliméntaf; ;dèi iprévãricãçâo, -peita bü'
suborno, •ppoçuss^ peçülato, oil cpritraTáre.çpnphriiã^pópülar/"^ nlcíoriil,
çbrítVa nprrnas .de defesa da concprrêricjáv cò'htrã a&^reiaç&es^ cprisümó, fê ípiiblicã,: pú ã
propriedade,.,

CLÁUSULA PÉCIMA QUINTA: Os sócios résõlverii.dispèrisáriãTélâboraçâo dè.átas deTeuriião
e/oü de. assembléia de sócios^.

•ÒLÀUSUCÃvDÉGTMÃv^XTferHica d pROrp dô:Tpledp, ÊstãSó dp:;ParànâV[^^
'e:p çühlprjrn^ntó âb^rdiceitpsxeibbrigàiçjõesitó^ desté.pbritrãtÓV

E por estarem a.ssjmíjustòs é^ cPritrátadós, ^âsslnàfn o' préséhtè"instrumento .èm 04 (quàtró) vias.dè •
igual tepTie-fòrm^

TOLÈDÓypÀRANÁ, 24de janeiro 'de,2013:

CmSTINÁ>BÉSSEGA^

1" OFICIO DB NOTAS DS TOX^BDO

Rua Almirante Barroso, n®2278 -.Centro - Toledo - Pr.
FONE M5) 32524902 -"CEP-85900.02(^-.5^

econhego-rvefctadeira-''--'-Ta-^ssinatüra'^(ieBBaIla
346798. Dou fé. 0032" ^

Toledõ.ParãnàBg«ranaiMiNT*tJft^Vlc5
..Êiti 'Tes^J—•'—^a-Veídad

MiGHEL^PHItiPPSEN
Nèstè atoreprèsêht*ado;^Òr süáiniãe
Srá;.'teiIa-Gristma,BÍMSegátto \

SEBÀiSTiAOMOrrA

A/cg%!^



RÊei3TP.O

i. 7.232.061-2
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-REPUaLíCA FEDERATIVA 00 BRÃSIL •

SêCRCTMiA 05ESTADO DÉSÉGuiíttiÇAPÚèLIcX "• ' . '
l^íè;riíUTObEJDENTIFlCAÇÂ0MPARAN^ ' •' '|í li'

ASSIN^njRAWhTüTÃfl

Í^ARTEIRA DE lOENTiDADE

.VÁUOA EMTODOO TERRITÓRIO NACIONAL

OATÁ DE*'
-EXPEOIÇAO _22/l2/i9!?4:i-;

g,^M^^^;;,G.Q«ftRCA=TOLEOO/RR .'DAcSgOE. - 'V'!' •

r, .'CLm.ir^v^R. •, •
' ' ' • " ASSWTÚPA' DB6t.qEGMv|s.Pn>;.f

LEI N"7.1l6DE2g/0a/S3

SECRETARIA DE ESTADO DASÉGÜRANÇA PÚBUCA
•- , INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ '

RG: *13.429:555-4

^ NÃC»

VÂUDA EM TODO OTERRITORIQ NAninNÃT

REGISTROGSRÀL; 'Í3;429.555-4

nome: MtóUELPHlLIPPSEN
FILIAÇAÒ: DALIR MJGUEL PHIIIPPSEN

LEILACRISTINA BÊSSEGATTÓ

NATURALIDADE;TOLEDO/PR

DATA DEEXPEDJÇÂO: 22/11/2011

DATA DE NASC!MENTO;27/06/200g

DOC. OWGEM: C0^CX=TÒLED0/PR, OA SEDe'
C-NASC370124, LIVR"0=1S2A. F01HA=113

CURfTIBA/PR
r-VSUHSVnOHWMU rochaISHH

ASSINATURA DO DIRETOR ^PROfflfflO PLASTIFICARA
LEINg7.116DE2S;08/a3 -Bfeag

^ .Ca>1ã.odâ,üso pessoale.Intransferível^ ^
Dév^SQr apresenVaãó'junt0 ã>m umdocUmoríto ãè ídentidatfè,'

Banco DO BivãiL

•MiNÍStÈmOOAFÀZÊKDA;.

'̂Receita Feíkrá! .
Cadastro do Pessoas Físicas

.COMF»ROVANTÊ,DE INSCRIÇÃO

Número

Í06.597.009-99
Nome.

IIÍVIIGÜÊL PHÍLIPRSEN

Nasciméntó

27/06/2009
t^bWENTE COM COMPROVANTÉ DÈ IDÉNTinCAÇÃO

CÓpiGÒ DE CONTROLE

B4ÀÒ;D886.05ED.5F75-

Aaufenticl(ladé"deste comprovante deverá
^ser confirmada na" Interne^,no endereço^

wvmireqeífaifãM

ppmR^yantéíémítidopèla
Secrèfaria;íia;Rêceita Fe^ fX ,

rl fç 10-?5:q4 ;d 24/01/2013 (hora edata de Bràsllia)^
" ' '' 'âígiloverificador;06' '
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município de toledo
ESTADO DO PARANÁ

76.205.806/0001.88

RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 - CENTRO - TOLEDO - PR

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 252689
o Município de Toledo, conformeprotocolo n"6945/2015 de 02/03/2015 concede alvaráde licença para localização a:

Mome

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.692.301/0001-72

Localização
RUA MARINGÁ, 2708 - SALA 1- JARDIM LA SALLE

Atividades
COMERao VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS,ARTIGOSDO VESTUÁRIOE COMPLEMENTOS.CALCADOSE ARTIGOSPARAPESCAE
CAMPINO, ARTIGOS PARA PRESENTES E PERFUMARIA. DEPNEUMATICOS.DE BRlNQUEDOS,DE TINTAS, DEBEBIDAS, DEVIDROS, DE
ARTIGOS DE PAPELAR1A.REPARACA0 E MANUTENCAO DE COMPUTADORES.

Horário de funcionamento: Comercial

Segundaà Sábadodas 08:00 às 22:00

Emitido em Válido até

20/01/2017 20/01/2018

Observações

1-0 presente alvará só temefeitoparao períodoespecificado, ficando sujeitoa renovação anual.
2 -Seraexigida renovação da licença sempre queocorrer mudanças deramo deatividade, modificações nascaracterísticas do

estabelecimento ou transferência de Local.

3 - Noscasosde alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social,ramo de atividade,etc o contribuinte será
obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de30 (trinta) dias.

IMPORTANTE

- Evitemultas, auditorias, fiscalização especial e outrosaborrecimentos mantEndo emdia sua situação perante o fisco. Futuramente
voceprecisará deCertidões parafinsde aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zelepelo seu futuro.

Alvará emitido pela Internet em 20/01/2017.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
07.692.301/0001-72

IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME

TlTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO Edescrição DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAI.
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

DATADEASERTURA

11/11/2005

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.52-1-00 - Comérciovarejista especializado de equipamentos de telefoniae comunicação
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47,63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.61 -0-01 •Comércio varejista delivros
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-03- Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02- Comércio varejista de plantas e flores naturais
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-05• Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
47.21 -1 -04- Comérciovarejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO Edescrição DA NATUREZAJURIDICA
206*2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARiNGA

CEP

85.903-620

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAJRRO/DISTRITO

JARDIM LASALLE

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUbERO

2708

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

SAiJki

TELEFONE

(45) 3054-5220

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇAO CADASTRAL
11/11/2005

MOTIVD DESÍTUAÇtóCADASTRAL

SrUAÇAO ESPECIAL DAFA DASÍTUAÇAO ESPECIAL

01/05/2017 12:59
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
07.692.301/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA • ME

DATA DE ABERTURA

11/11/2005

CÓDIGO Edescrição DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARI/S
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 -Comércio varejista dehortlfrutigranjeiros
47^41 -5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoarla
47.55-5-01 -Comércio varejista detecidos
47.61 *0-02 -Comércio varejista deJornais e revistas
47.62-6*00 -Comércio varejista dediscos, CDs, DVDs e fitas
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado deeletrodomésticos eequipamentos deáudio e vídeo
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.82-2-01 -Comércio varejista decalçados
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5'03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61 •0-03 -Comércio varejista deartigos depapelaria
4743-1-00 -Comércio varejista devidros
47.56-3-00 -Comércio varejista especializado deInstrumentos musicais eacessórios
47.72-5-00 -Comércio varejista decosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.32-6-00 -Comércio varejista de lubrificantes
CÓDIGO Edescrição DANATUREZAJURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARINGA

CEP

85.903-620

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM LA SALLE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NU^ERO

2706

MUNICiPlO
TOLEDO

COMPLEMENTO

SALA1

TELEFONE

(45) 3054-5220

UF

PR

srruA;Aocw)ASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CAD/iSTRAL
11/11/2005

MOTlViO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASrrU/^AO ESPECIAL
MM****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/05/2017 às 12:56:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

01/05/2017 12:59
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇto
07.692.301/0001-72

IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

11/11/2005

NOME EMPRES/^IAL

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumãticos e câmarasKÍe-ar
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6'€1 -Comércio varejista debrinquedos e artigos recreativos
47.63-6-05-%20 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.63-6-04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.12-1-00 -Comércio varejista demercadorias em geral, com predominância deprodutos alimentícios •minimercados,
mercearias e armazéns

CÚDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARINGA

CEP

85.903-620

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM LASALLE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVAD DESrTUAÇAO CAOASTRW.

SUUAÇAo ESPECIAL

NUMERO

2708

COMPLEMENTO

SALA1

MUNICÍPIO

TOLEDO

TELEFONE

(45) 3054-5220

UF

PR

DATA DASnUAÇAO CADASTRAL
11/11/2005

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
•***•*••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/05/2017 às 12:56:14 (data e hora de Brasília). Página; 3/3

© Copyright Receita Federaldo Brasil- 01/05/2017
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—nfi VOLTAR

€AtKA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0769230i/000i-72
Razão Social: athenas artigos esportivos ltda^
Endereço: Rmaringa 2708sala oi / jardim la salle / toledo / pr / 85903-

620

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ilie confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2017 a17/05/2017^^^^^^
Certificação Número: 2017041802360125021622

Informação obtida em 01/05/2017, às 13:04:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CifCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMalriz=13428201&VARPessoa=13428201&VARUf^PR&VARInsc... 1/1



15/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - WIE

CNPJ: 07.692.301/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wv^w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://viiWW.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:51:42 do dia^/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2017.\X
Código de controle da certidão: 02E1.E7FD.C132.7A7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANA
OOVERNO DO ESTADO

dacrtuns isa f «itnd<

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015922071-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.692.301/0001-72
Nome; ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/06/2017 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 tSs 1
Ewilido via Inlemel Púbüca (13/02/2017 16:44:49)



01/05/2017 Certidão

município de toledo
ESTADO DO PARANÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 14925/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em vista a
existência de créditos não vencidos.

VALroADE: 30/06/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH4J2X58Q5BF

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃOESTADUAL

252689 07.692.301/0001-72 9035601500

ENDEREÇO

RUA MARINGÁ, 2708- SALA 1-JARDIM LASALLE CEP: 85903620 Toledo - PR
CNAE/ATIVIDADES

ALVARÁ

252689

Comércio varejista de artigos esportivos, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista
de plantas e flores naturais, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. Comércio
varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 01/05/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toIedo.pr.gov.br

ht^s'y/www.toledo.pr.gov.br/esportaI/stmcertidao.view.logic?idCertÍdao=190575 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.692.301/0001-72

Certidão n®: 124545949/2017

Expedição: 13/02/2017, às 16:48:08
Validade: 11/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07 .692.301/0001-72, não consta do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jüs.br
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 12 Folha: l

Contém este iivró 57folhas numeradas do No. lao 57emitldas através de processamento eletronico
de'dadòs, que sérylrá-dè Livro Diário da-.emprèsa abaixo descrita no período dé 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome dã Empresa ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Ralnp^ : Comércio varejista de artigos esportivos

Endereço : Rua MARINGA, 2708

Cpmpjéniehtp SAW 1 '

Bãlrrô JARDIM LA SALLE

Município- : JOLEDO

•Estado : pR

Inscrito no GNPJ : 07.692.301/0001-72

Inscrição Estadual 9035601500

Registro na junta.... <11205597754 Data registro: 11/11/2005

Inscrição i^lunicipal.; : 252689

TOLEDO, 01/01/2016

éuÂaCiÃ
LEILA'CRISTINA BESSEGATTO ^
SOGÍA ADMINISTRADORA.
GPF rii 035.653.479-Ò2
RG n. 7.282.661-2/PR

I

ADEMIR KOP

Contador
CRC PR-043426/0-2
CPF n. 840.231.209-87

V

' "ti

l\lr

CQffi '
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^presa: ATHBNAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 07.692.301/0001-72
Balanço encerrado em; 31/12/2016

Doscrlç5o

ATIVO

ATIVOCIRCÜUNTE
CAIXA e EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA"

CAIXA MATRIZ

Caixa Geral

BANCOS CO^A MOVIMENTO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Conta n. 00003018-1

SICOOB OESTE

Conla n. 4:'187-3

;ATlVp NÃO CmcUÚNTE.
INVESnMENTOS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
AVALIADA PELO CUSTO CORRIGIDO

Conta Capitai • SI»ob

IMOBILIZADO

06NS E DIREITOS em USO
OENSTANGÍVEIS

Móveis e Utensílios

{•) DEPREaAÇÕES EAMORTIZAÇÕES
(•) DEPRECIAÇÕES AcCÍMUUDAS

SòbreHóvels e Utensílios

Batanço Patrtmontal

Fofhaí

Númérólivro:
0050
6dí2

2016

31/12/2016
274;802,01

;273.871,07
273.871,07
158.247,71

158.247,71

158.247,71

115.6'23,36
1.788,34
1.788,31

113.835,02
113.835,02

930,94
273,27

273,27

273,27

273,27

657,67

13.960,00

13.960,00
13.980,00

(13.322,33)
(13.322,33)
,(13".322,33)

2015

31/12/2015
,186.550,5(5
185.e0S,85
i6S;80g;85
flÍ;407,84
íll;407>84

ni;407,84

74:402,01

273,56'

273.56

74;128,45
74.128,45

740,71
Ó.OÓ
'o,òò
OjOO;
'ò;oo

740,71

U.98p,00
13:980,00

13.960,00

(13.239,29)
(13.239,29)

(13.239,29)

, •(Wo %
COÍUI c o

V
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Empresa: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
GNPJ: 07.692.301/0001-72
tolanp) encerrado émj 31/12/2016

Balanço Patrimonial

DescríçSo

PASSIVO

PASSIVO CrRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEodftÉS NACIONAIS
FORNECEDORES DE SERVIÇOS

Uúeranca Contabilidade Ltda

OBRIGAÇÕES TRIOirrÁRIAS
TRIDUTOS.E .CONTRIBUIÇÕES APAGAR

TRlBirrOSECONTRIBUIÇÕES FEDERAIS
SIMPLES 0 Pagar

PATRIMÔNIO lÍQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOaAL

CAPITAL SUBSCRITO

Leila Cristina Bessegatto
Mlgiieí Pfiilippsen

LUCROS.OU PREJUÍZOS
LUCROS

LUCROS ACUMULADOS

Luctos Acumulados

REGONHKEMOS AEXATIDÃO DO-PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRAI
274.802,01 (duzentos esetenta cquatro mil oitocentos dois reais ehum centav^

ií/r:ii(h

EM 31/12/20

LEIÜV CRISTINA BESSEGATTO
SOGÍA ADMINISTRADORA
CPF n.;Ó3S;653.479-02
RGn.7.282.66lT2/PR

ADEMIR KOP

Contador
CRC PR-043426/Ò-2
CPF n. 840.23Í.209-87

Folha:

Número livro:
0051

òóii.

2016 20Í5
31/12/2016 31/12/2015

274.802,01 186,550,56
2.943.1)3 1.309, Ó7

150,00 100,00
150,00 100,00
150,00 100,00
150,00 lob^oò

2.793,03 1.209,07
2.793,03 1.209,07
i793,03 1.209,07
'2.793,03 1.209,07

271.658,98 185.241,'49
20.000,00 20.000,00
20.000,00 20.000,00
20.000,00 20.000,00

19.000,00 19.Ò00Í'0Ò
i.ooo;oo ;i.oóoicp

251.858,98 165.241,49
251.8S8;98 165.24i,49
251.858,98 165.241,49'

251.856,98 165.2'it;49

PTALIZANDO NO ATIVO EPASSIVO: R$
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Empresa: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 07.692.301/0001-72

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO CM 31/12/2016

Descrição
Receita com Venda»

Vends de Heíudorfss/tdQüirkbsRevenda

RECEITA OPERACIONAL DRIITA

(•)Dcdu{6cs<]a Rccclla Druta
SIMPL6 sotire Vendas/Scfviços

RECEITA LÍQUIDA

(:)Custp das MercadoriasVondldat
tonpra deMercadorias paraVenda
Fretes sobre Compra deMerc^oda pA^end
iCMS-DíTcrencial de siíQuota

LUCRO BRUTO

(ODcspcsas Administrativas

Materialde Uú e Consumo

Depre^(6e:/Amcrti{açCcs
Hawáto Cofitâbels

Despeãs Bancárias

Trás deServiços
Atvàfi

(•}Dcspcsãs Financeiras
Juros Passivos

(+)Outras Receitas Operacional»
Sobrasde Participações Recebidas

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO AKTES DA CSL

RESULTADO ANTESDO IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

LEILA CRlSnWA DESSEGATTO
SOOAADMtNISTRADORA
CPFn. 035.653.479-02
,R6n..7.28l661-2/PR

ADÉf-HR EG1N5
Contador
CRC PR-043426/0-2
CPfn. 840.231.209-87

Folha:

Nijmero livro:
00S2

0012

2016

501.3S1,36

501.351,36

501.351,36

(22.102,90)

(22.102,90)

479.243,-16

(3es.7<)5,14)
' (386.045,79)

{2.0H4,9S)
(704,40)

90.453,32

(2.73S,94)
0,00

(63,04)
(WOO.OO)

(»2,S0)

(311.63)
(151,77)

(1.119,24)
(l.U9,24)

22,35

H,3.S

66.617,49

86.617,49

86.617,49

86.617.49

2015

269.429,63
269.429Í63'

269.429,63

(9.726,39)
(9.726,39)

259.703,24

(179.502,14)
a77.'73e,l3)

(1.464',67)
{2WÍ34)

80.201,10

(5333,06)
(2.463,23)
(1.293,36)
(1.2Ò0.Ò0)

0,00

(376.47)
0,00

(5.980,50)
(5.980.S0)

108,53

108,53

68.996,07

68.996,07

68.996,07

68 Wfi f)7

OVVCO

C,. 05105/^:}-
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Empresa: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ; 07.692.301/0001-72
Realizado em31da Dezembro de 2016 Polha;

Número livro:
0053

0012

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Discriminação

LUCROS/PREJUÍZOS "
Sar<ío Aíiiertof de LuopsAcumulados

Valor

2016 201S-
Ajustes Credores dePen'odos-base Anteriores •165;24:,'Í9 96.245,42'
Rev^o de Reservas 0,00 OiOO'
Outros Roojisos 0,00

0,00
LucroLíquido do Ano 0,00 Ò.OO
(-)Saldo AntGí^ dePrejuízo Acumulados 86.617,19 68.996,07
(OAjusles Devedores de Períodos-base Antertwes 0,00 0,00
(OPrejuízo Lfquidò do Ano • 0,00 0,00
TOTAL

OBSTINAÇÕES

0,00

251.858,98
O.pp

165.2il;<t9

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Págos ouCreditados
;Parcèlá dos Lucros Incorpor^os aoCapital.
Out/asDestlnaç^s
TOTAL

LUÇftÓS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

(Q
LEILA CRISTINA BESSEGATTO
SOGA ADMINISÍRADORA
GPFn; 035.653.479-02
RGii, 7.282.661-2/PR

3ATT0 (}
tr, " ADEMI

Contador

CRCPR-043426/0-2
CPF n. 840.23í:209-87

251,858,98

CTPjlO

Oòlc0l/l^
üí S0[\3 OO

0,00

p,M
O^M,
9,00'

'0,00-

16S.2;11,49
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Empresa: ATHENAS ARTIGÒS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ! 07.692.301/0001-72 0054;

Número Itvfo: 0012"

^PTf^SK^ri.'rAT[VAsA.<;[n;MONSTKArflRsrnNT.tRP,^^NCP„n,vnA<;r^,
1. CONTRXTO nppn Af-tHMA
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termo de encerramento

Livro Diário

Número: 12 Folha: 57

contém este livro 57 folhas numeradas do No. lao 57 emitidas através de processamento eletronico
de dados, que seiviu de Livro Diano da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome da Empresa : atheN/^ ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Comércio varejista de artigos esportivos

'Endereço Rua MARINGA, 2708

Complemento sala i

Bairro ; jardIM IA SALLE

Município : tOLEDO

Estado. pr

Inscrição rio CNPj ; 07.692.301/0001-72

Inscrição Estadual 9035601500

Registro na junta '1120559775'! Data registro: 11/11/2005

Inscrição Municipal : 252689

TOL^O, 31/12/2016

.LEILA CRISHNA BESSEGATTO
"SOaA ADMINISTIV\DORA
CPF n. 035.653.'í79-02
RG n. 7.282.661-2/PR

ADEMIR KOÍ^EQNS'
Contador
CRC PR-043426/0-2
CPF n. 840.231.209-87
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01/05/2017 Emissão do CICAD

RHm ESTADUAL PÀRANÀ
'CWtUtOMEUAM

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90356015-00 07.692.301/0001-72 11/2005

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Titulo do Estabeledmento

Endereço do Estabelecimento RUA MARINGA, 2708, SALA 1 - JARDIM LA SALLE - CEP 85903-620
FONE: (45) 3378-3186

Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 11/2005

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

cu - A. I ATIVO- SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL- DIA 03 DO MES'i-2,Srtuaçao Atual desde 07/2016

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principaldo 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

Atividade(s) Econômlca(s) 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS ETRICICLOS; PECAS E
Secundária(s) do Estabeledmento ACESSORIOS

4789-0/07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

Quadro Societário

Tipo

CPF

CPF

Inscrição

035.653.479-02

106.597.009-99

Nome Completo / Nome Empresarial

LEILA CRISTINA BESSEGATTO

MIGUEL PHILIPPSEN

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

Este CICAD tem validade até 31/05/2017.

Os dados cadastrais deste estabeledmento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.aov.br

Estado do Paraná
^ Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 90356015-00

Emitido Eletronicamente via Internet
01/05/2017 13:02:23

Dados transmitidos de Torma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternelpr.gov.br/cadicms/_C8„CIFS11D.asp?elndudeUnkFacil=S&eCadicms=9035601500&eUser=XB35K7A2 1/1



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 063/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AODISPOSTO NOINCISOXXXIII DO
ARTIGO T DACONSTITUIÇÃOFEDERAL

Prezados Senhores:

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.°
07.692.301/0001-72, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Dalir Miguel
Philippsen, portador do documento de identidade RG n.° 5.171.595-0, emitido pela
SSpA*R, e do CPF n° 717.846.599-91, DECLARA, sob penas da Lei que, nos termos do
§6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXni, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres , não mantendo ainda , em qualquer trabalho , menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

r07.692.301 /OCO1-72'n
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

, RUA MARINGÁ, 2708-SALA 1-JD. LA SALLE
1 CEP-85903-620-TOLEDO PR. 1

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR mOUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0/ CPF : 717.846.599-91

Cargo: Representante Legal - PP

CNPJ: 07.692.3ÜI/0Ü0I-72-1E: 90356015-00- ALVARÁ:252689
Rua Maiingá. 2708-Sala 01 - .Uirdim La Salle-Toledo-Pr - Fone: (45) 3378-3186-Ccp: 85.903-620

Email: athenas_esportes@liotinail,coiu



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.

Pregão Presencial n.® 063/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.°

07.692.301/0001-72, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Dalir
Miguel Philippsen,portador do documento de identidade RG n° 5.171.595-0,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 717.846.599-91, DECLARA, sob penas da Lei,
que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

r07.ó92.301/0001-72n
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

RUA MARINGÁ. 2708 •SALA 1-JD. LA SALLE ,
I CEP-85903-620-TOLEOO PR. ^

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0 / CPF : 717.846.599-91
Cargo: Representante Legal - PP

CNPJ; 07.692.301/0001-72 -JE: 90356015-00 - ALVARÁ: 252689
Riia Mai ingl 2708 - Sala 01 - Jardim La Salle - Toledo - Pr - Fone: (45) 3378-3186- Ccp: 85.903-620

Email: atlienas_esportes@lioiiiiail.coiii



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 063/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 07.692.301/0001-72, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Dalir Miguel Philippsen,portador do documento
de identidade RG n.® 5.171.595-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF ri
717.846.599-91, DECLARA , sob penas da Lei que, não está sujeita a qualquer
impedimento e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

o

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0/ CPF : 717.846.599-91

r07 692.301 /OOO1 -72"! Cargo: Representante Legal -PP
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

, RUA MARINGÁ, 2708-SAU MD. LA SALLE .
) CEP-85903-620-TOLEOO PR-

CNPJ: 07.692.301/0Ü01-72-JE: 90356015-00 - ALVARÁ: 252689
Rua Maringi 2708 - Sala 01 - .larclim La Salle- Toledo - Pr • Fone: (45) 3378-3186 - Cep: 85.903-620

Email: alIienas_esportes@hotiiiail.coiii



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n® 063/2017, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta oucolateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação
e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, 11 de Maio de 2017.

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0/CPF: 717.846.599-91
r"07.692.301/OOOl 72 cargo;Representante Legal-PP

ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA

. RUA MARINGÁ. 2708" SA^ 1-JD-I CEP-8590W20-TOIEDO PR.

CNPJ: 07.692.301/0001-72-IE: 90356015-00 - ALVARÁ: 252689
Riin Mai-ingl 2708 - Sala 01 - Jardim La Salle - Toledo - Pr - Ponc: (45) 3378-3186 - Cep; 85.903-620

Email: athcnas_esportes@liotiuail.coiii



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 066/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.s 063/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão Presencial 063/2017, que tem como objeto a Aquisição
de mobiliário {pailet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das atividades junto a UBS -
Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato Bragado, com recursos
provenientes do lOAF- Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às catorze horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-
se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial n2 063/2017, o

qual tem como objeto a aquisição de mobiliário {pallet de plástico e banqueta cromada) para
manutenção das atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município
de Pato Bragado, com recursos provenientes do lOAF - Incentivo a Organização da Assistência
Farmacêutica, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do
TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Destas 02 (duas) empresas
tratando-se das seguintes; ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA E PRIDE ATACADO LTDA, as quais
protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório.
Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já
estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser
adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim representadas: Licitante ATHENAS ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA representada pelo senhor Dalir Miguel Philippsen, e PRIDE ATACADO LTDA não
estava credenciada na sessão, tão pouco aparentou a declaração que cumpre requisitos de habilitação,

estando à empresa desclassificada, conforme item 15 do edital convocatório. Os documentos de
credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados
que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como
a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes
apresentaram as declarações solicitadas. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances
verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço por item ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três).propostas escritas,
nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos
lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.- 01, com a
respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor por
item apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação, ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA apresentou proposta somente para o item ns 01 ao valor de R$ 1.664,00 (um mil
seiscentos e sessenta e quatro reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e
foi declarada habilitada no processo. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente
Propoata lÍQbilitQdQ. n prpgonirQ motivou o crpdonciQdn n nfrrtnr nnvn propo^.tn. nor.tn far.n dr. Inncn;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragc\^o.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

verbaisT^ro^ndo melhorar o preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. A
representante credenciada da Licitante não manifestou interesse em Lance. Este novo valor global foi
aceito pelo pregoeiro como Valor Global Final no certame sendo ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
valor de R$ 1.664,00 (um mil seiscentos e sessenta e quatro reais) para o item 01. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante
classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao
credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos
documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após
análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital.
Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, para o item 01 valor global de R$ 1.664,00 (um mil seiscentos e sessenta e quatro
reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o
exposto, encerramos esta reunião e sessão às catorze horas e trinta e oito minutos. Esta ata vai
assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente. Jy ^

•A • .0)^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 063/2017.
OBJETO: Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das
atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato
Bragado, com recursos provenientes do lOAF - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.e
063/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a PregoeIra juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preço apresentada pela empresa ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, para o item 01
valor global de R$ 1.664,00 (um mil seiscentos e sessenta e quatro reais), objeto deste Edital.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 11 de maio de 2017.

A

dW^jan
vEcegoeífa

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goY.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 063/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n® 063/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a aquisição de mobiliário (pallet
de plástico e banqueta cromada], para o Centro de Saúde com recursos provenientes do lOAF -
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica,conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente] n- 4403, no dia 25/04/17, fls. 37, Diário Oficial Eletrônico n- 1137, de 24/04/2017 e
TCE/PR de 25/04/2017, ficando definida a data de 11 de maio de 2017 as 14hl0 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital eda Minuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados
pelosparticipantes, poisa regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n® 066/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identifícou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata
não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Pato Bragado/PR, 17 de mai^e

éÂÉ/PR 56100
Pracuraàora Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.e 063/2017.
OBJETO; Aquisição de mobiliário (pallet de plástico e banqueta cromada) para manutenção das
atividades junto a UBS - Unidade Básica de Saúde Albino Edvino Fritzen, no Município de Pato
Bragado, com recursos provenientes do lOAF- Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, para o item 01 {pallet de plástico) valor global de R$ 1.664,00
(um mil seiscentos e sessenta e quatro reais), para fornecimento/prestação dos serviços, do objeto da
licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao
Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 12 de maio de 2017.

/lEOMAR ROHDEj
/Prefeito do Munifípio

PUBLICADO NO DIÁRIO.OFICIAL
N°/VLâ^

(leJ2í06í_liF

Visto

PUBLLmo NO DIÁRIO OFICIAL

' nrAco-yc^
Visto
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